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VIGILÂNCIA SANITÁRIA
Credenciamento de Unidade
Pública Dispensadora de

Talidomida

Nº credenciamento: T-U: 003/2013
Nome da Unidade: CTA � Centro de
Testagem e Aconselhamento
Rua Pompéia nº: 45 � Giardino
d�Itália � Itatiba � SP CEP: 13256-211
Telefone: (11) 4534-0832
e-mail unidade: CTA@itatiba.sp.gov.br
Diretor Responsável: Luiz Gonçalves
Simões
Farmacêutica responsável: Camila
Negretti Ezequiel CRF/SP: 55276
Responsável pelo credenciamento:
Elaine Cristina Franciscon e Silva
CRF/SP: 26029
Registro Funcional: 2235.2
Farmacêutica � Vigilância Sanitária

RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO DEFERIDA

Empresa: CLINICA DR. RENATO SAPIA
NUCLEO DE MED
Endereço: Rua Antonio Alves, 28 - Centro
Atividade: Atividade Medica
Ambulatorial Restrita a Consulta
Estabelecimento
Nº CEVS: 352340401-863-000048-1-2
Validade: 03/09/2014
Responsável Legal: Jose Renato Sapia
Responsável Técnico: Jose Renato
Sapia CRM: 32.106
Conforme Portaria CVS 04, de 21 de
março de 2011.

RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO DEFERIDA

Empresa: COI CENTRO DE
ONCOLOGIA DE ITATIBA S/O LTDA
Endereço: Rod. Das Estâncias � Km
92 � Bairro da Ponte
Atividade: Serviços de Quimioterapia
Nº CEVS: 352340401-864-000007-1-0
Validade: 22/08/2014
Responsável Legal: Ubirajara Jose
Lassance cunha da Silva
Responsável Técnico: Ubirajara Jose
Lassance cunha da Silva
CRM: 25.888
Conforme Portaria CVS 04, de 21 de
março de 2011.

RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO DEFERIDA

Empresa: CLINICA EDUARDO
ANDRADE LTDA
Endereço: Rua Pizza e Almeida, 452-
Centro
Complemento: Sala 91
Atividade: Atividade Medica Ambu-
latorial com Recursos para Reali-
zação de procedimentos Cirúrgicos
Nº CEVS: 352340401-864-000532-1-0

Validade: 22/08/2014
Responsável Legal: Eduardo Fausto
de Andrade Filho
Responsável Técnico: Eduardo Fausto
de Andrade Filho CRM: 686484
Conforme Portaria CVS 04, de 21 de
março de 2011.

ALTERAÇÕES CADASTRAIS DEFERIDA
Empresa: ADAO ROBERTO BERGAMIN
ITATIBA EPP
Endereço: Rua Pompéia, 40 �
Giardino D�Itália
Atividade: Comercio Atacadista de
frutas, verduras, raízes, tubérculos,
hortaliças e legumes frescos
Nº CEVS: 352340401-463-000033-2-8
Responsável Legal: Adão Roberto
Bergamin
Conforme Portaria CVS 04, de 21 de
março de 2011.

CONCESSÃO DA LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO DEFERIDA

Empresa: ELIZABETH ZAMERUL ALLY
Endereço: Rua Atílio Lanfranchi, 661-
Vila Bela Vista
Atividade: Atividade Medica
Ambulatorial Restrita a Consulta
Nº CEVS: 352340401-561-000559-1-3
Validade: 03/06/2014
Responsável Legal: Elizabeth
Zamerul Ally
Responsável Técnico: Elizabeth
Zamerul Ally
Conforme Portaria CVS 04, de 21 de
março de 2011.

RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO DEFERIDA

Empresa: MAURA MIRIAN NABARRO
DE SOUZA FONTES
Endereço: Avenida Brasília, 11- Jd. Ipê
Atividade: Atividade Medica
Ambulatorial Restrita a Consulta
Nº CEVS: 352340401-864-000531-1-6
Validade: 22/08/2014
Responsável Legal: Maura Mitian
Nabarro de Souza Fontes
Responsável Técnico: Maura Mitian
Nabarro de Souza Fontes
CRM: 109.045
Conforme Portaria CVS 04, de 21 de
março de 2011.

ALTERACAO CADASTRAL E
RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO DEFERIDA

Empresa: RODRIGO CARVALHO
NASCIMENTO
Endereço: Pizza e Almeida, 305- Centro
Atividade: Atividade Medica
Ambulatorial Restrita a Consulta
Nº CEVS: 352340401-864-000387-1-7
Validade: 22/08/2014
Responsável Legal: Rodrigo Carvalho

Nascimento
Responsável Técnico: Rodrigo Carvalho
Nascimento CRM: 95921
Conforme Portaria CVS 04, de 21 de
março de 2011.

RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO DEFERIDA

Empresa: ARMANDO LAZZARIS FORNARI
Endereço: Avenida Brasília, 675-
Jardim Ipê
Atividade: Atividade Medica Ambu-
latorial com Recursos para realiza-
ções de Procedimentos Cirúrgicos
Nº CEVS: 352340401-864-000530-1-5
Validade: 22/08/2014
Responsável Legal: Armando
Lazzaris Fornari
Responsável Técnico: Armando Lazzaris
Fornari CRM: 049703
Conforme Portaria CVS 04, de 21 de
março de 2011.

RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO DEFERIDA

Empresa: CLAUDIA MELO CAIADO
Endereço: Avenida Brasília, 11- Vila
Lanfranchi
Atividade: Atividade Medica Ambu-
latorial com Recursos para realiza-
ções de Procedimentos Cirúrgicos
Nº CEVS: 352340401-864-000379-1-5
Validade: 22/08/2014
Responsável Legal:ClaudiaMeloCaiado
Responsável Técnico: Claudia Melo
Caiado CRM:99978
Conforme Portaria CVS 04, de 21 de
março de 2011.

ALTERACAO CADASTRAL E
RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO DEFERIDA

Empresa: SERVMED PRESTACAO DE
SERVICOS MEDICOS S/C
Endereço: Atílio Lanfranchi, 675- Vila
Bela Vista
Atividade: Atividade Medica
Ambulatorial Restrita a Consulta
Nº CEVS: 352340401-864-000054-1-0
Validade: 24/06/2014
Responsável Legal: Armando Lazzaris
Fornari CRM: 049703
Responsável Legal: Luiz Carlos
Bianchi CRM: 71998
Responsável Legal: Maria Weber
Guimarães Barreto CRM: 119.995
Responsável Técnico: Luiz Carlos
Bianchi CRM: 71998
Conforme Portaria CVS 04, de 21 de
março de 2011.

RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO DEFERIDA

Empresa:DONIZZETIAPARECIDODEALMEIDA
Endereço: Rua Francisco Glicério,
200- Centro

Atividade: Atividade Odontológica
Nº CEVS: 352340401-863-000258-1-0
Validade: 03/09/2014
Equipamento: Raios X Odontológico
Intra- Oral, 3308, Funk RX 10 , 60kvp
Nº CEVS: 352340401-863-000257-1-2
Responsável Legal: Donizzeti
Aparecido de Almeida
Responsável Técnico:Donizzeti Aparecido
de Almeida CRO:37.316
Responsável Técnico Principal-
Equipamento: Donizzeti Aparecido
de Almeida CRO:37.316
Conforme Portaria CVS 04, de 21 de
março de 2011.

RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO DEFERIDA

Empresa: MARIANA MURILO MATTUZO
FAGUNDES
Endereço: Av. Vinte Nove de Abril,
234- Centro
Atividade: Atividade Odontológica
Nº CEVS: 352340401-863-000410-1-7
Equipamento: Raios X Odontológico
Intra- Oral, 03 D71 6828, Prodental
PRO 70, 7 ma 70 kvp
Nº CEVS: 352340401-863-000487-1-3
Validade: 27/08/2014
Responsável Legal: Mariana Murilo
Mattuzzo Fagundes
Responsável Técnico: Mariana Murilo
Mattuzzo Fagundes CRO: 82985
Responsável Técnico Principal-
Equipamento: Mariana Murilo
Mattuzzo Fagundes
Conforme Portaria CVS 04, de 21 de
março de 2011.

CONCESSÃO DE CADASTRO
ESTADUAL DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA DEFERIDA

Empresa: MARIZA CARLOS FERNANDES
Endereço: Rua campos Salles, 279-
Centro
Atividade: Cabeleireiros
Nº CEVS: 352340401-960-000295-2-1
Responsável Legal: Mariza Carlos
Fernandes
Responsável Legal: Mariza Carlos
Fernandes
Conforme Portaria CVS 04, de 21 de
março de 2011.

CONCESSÃO DE CADASTRO
ESTADUAL DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA DEFERIDA

Empresa: S. ALVES CARNEIRO - ME
Endereço: Av. Eloy Argemiro
carniatto, 1260- Núcleo Residencial
Doutor Luiz Mattos Pimenta
Atividade: Comercio varejista de
carnes- açougues
Nº CEVS: 352340401-472-000288-1-9
Responsável Legal: SantinhoAlvesCarneiro
Conforme Portaria CVS 04, de 21 de

março de 2011.

RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO DEFERIDA

Empresa: GRANZILEDE JULIANA DA SILVA
Endereço: Av. Vinte Nove de Abril,
234- Centro
Atividade: Atividade Odontológica
Nº CEVS: 352340401-863-000546-1-5
Equipamento: Raios X Odontológico
Intra- Oral, 4893688003, GNATUS
TIMEX 70, 7MA 70KVP
Nº CEVS: 352340401-863-000568-1-2
Validade: 27/08/2014
Responsável Legal: Grazilene
Juliana da Silva
Responsável Técnico: Grazilene
Juliana da Silva CRO:105.010
Responsável Técnico Principal-
Equipamento:MarianaMuriloMattuzzo
Fagundes
Conforme Portaria CVS 04, de 21 de
março de 2011.

ALTERAÇÕES CADASTRAIS DEFERIDA
Empresa: RAMPASSO ACADEMIA
EIRELLI- ME
Endereço: Alameda D. Pedro II, 628
� Santa Cruz
Atividade: Lanchonete, Casas de
Chá, de sucos e similares
Nº CEVS: 352340401-561-000669-1-5
Responsável Legal: Laura
Aparecida Da Costa Rampasso
Conforme Portaria CVS 04, de 21 de
março de 2011.

ALTERAÇÕES CADASTRAIS DEFERIDA
Empresa: RAMPASSO ACADEMIA
EIRELLI- ME
Endereço: Alameda D. Pedro II, 628-
Santa Cruz
Atividade:AtividadesdeEstéticaeoutros
serviços de cuidados com a beleza
Nº CEVS: 352340401-960-000247-2-4
Responsável Legal: Laura
Aparecida Da Costa Rampasso
Responsável Técnico: Laura
Aparecida Da Costa Rampasso
Conforme Portaria CVS 04, de 21 de
março de 2011.

ALTERAÇÕES CADASTRAIS DEFERIDA
Empresa: RAMPASSO ACADEMIA
EIRELLI- ME
Endereço: Alameda D. Pedro II, 628-
Santa Cruz
Atividade:AtividadesdeEstéticaeoutros
serviços de cuidados com a beleza
Nº CEVS: 352340401-931-00016-2-7
Responsável Legal: Laura
Aparecida Da Costa Rampasso
Responsável Técnico: Luis Henrique
Rampasso Junior CREF: 085929-G
Conforme Portaria CVS 04, de 21 de
março de 2011.
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VIGILÂNCIA SANITÁRIA
RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO DEFERIDA

Empresa: LAR ITATIBENSE DA CRIANCA
Endereço: Rua Alfredo de Oliveira
Coelho, 139- Jardim Carlos Borella
Atividade: Orfanatos
Nº CEVS: 352340401-873-0000187-1-6
Validade: 23/08/2014
Responsável Legal: Sebastião Jose
Vendramini
Responsável Técnico:
Tomires Aparecida Ulhano Braga
CRSS:1 1060
Conforme Portaria CVS 04, de 21 de
março de 2011.

RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO DEFERIDA

Empresa: HOMERO NOVO FORNARI
Endereço: Avenida Brasília, 675-
Jardim Ipê
Atividade: Atividade medica
Ambulatorial restrita a consulta
Nº CEVS: 352340401-863-000040-1-4
Validade: 22/08/2014
Responsável Legal:HomeroNovoFornari
Responsável Técnico: Homero Novo
Fornari CRM: 3894-6
Conforme Portaria CVS 04, de 21 de
março de 2011.

RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO DEFERIDA

Empresa: ASOMETRA ENGENHARIA
DE SEG E MED DO TRABALHO LTDA
Endereço: Rua Augusto Bezana, 50-
Jd. São Jose
Atividade: Atividade medica Ambu-
latorial com recursos para realização
de procedimentos cirúrgicos
Nº CEVS: 352340401-863-000047-1-5
Validade: 26/08/2014
Responsável Legal: Marcia Maria
Piovesana Barbosa
Responsável Técnico: Gesse Gomes
Barbosa CRM: 30724
Conforme Portaria CVS 04, de 21 de
março de 2011.

RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO DEFERIDA

Empresa: OCTAVIO MORAES JUNIOR
Endereço: Rua Quintino Bocaiuva,
240- Centro
Complementos: 4 Andar
Atividade: Atividade medica Ambu-

latorial com recursos para realização
de procedimentos cirúrgicos
Nº CEVS: 352340401-863-000470-1-5
Validade: 22/08/2014
Responsável Legal:OctavioMoraesJunior
Responsável Técnico: Octavio
Moraes Junior CRM: 33746
Conforme Portaria CVS 04, de 21 de
março de 2011.

RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO DEFERIDA

Empresa: BENEDITO IGINIO GIARETTA
Endereço: Rua Eugenio Passos, 62-
Centro
Complemento: Sala 01
Atividade: Atividade Odontológica
Nº CEVS: 352340401-863-00021-1-0
Equipamento: Raios X Odontológico
Intra- Oral, 044, Dabi Atlante, 8ma70 kvp
Nº CEVS: 352340401-863-000211-1-3
Validade: 28/08/2014
Responsável Legal: Benedito Igino
Giaretta
Responsável Técnico: Benedito
Igino Giaretta CRO: 24765
Responsável Técnico Principal-
Equipamento: Benedito Igino Giaretta
Conforme Portaria CVS 04, de 21 de
março de 2011.

RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO DEFERIDA

Empresa: LUIS & LUIZ CIOMERCIAL
IMPORTADORA E EXPORTADORA
Endereço: Rua Liberato Sartorato,
262- Parque Industrial San Francisco
Complementos: Lote 6 Quadra D
Atividade: Comercio atacadista de
cosméticos e produtos de perfumaria
Nº CEVS: 352340401-464-000061-1-4
Validade: 20/08/2014
Responsável Legal: Luis Fernando
Karam Sanfins
Responsável Técnico: Luis Fernando
Karam Sanfins CRF: 322764
Conforme Portaria CVS 04, de 21 de
março de 2011.

RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO DEFERIDA

Empresa: ROSAMARIAMONTE FELIZARDO
Endereço: Rua Benjamin Constant,
602- Centro
Atividade: Atividade Odontológica
Nº CEVS: 352340401-863-000235-1-5

Equipamento: Raios X Odontológico
Intra- Oral, 11082, Dabi Atlante , 10
MA 50 KVP
Nº CEVS: 352340401-863-000234-1-8
Validade: 15/08/2014
Responsável Legal: Rosa Maria
Monte Felizardo
Responsável Técnico: Rosa Maria
Monte Felizardo CRO:28894
Responsável Técnico Principal-
Equipamento: Rosa Maria Monte
Felizardo
Conforme Portaria CVS 04, de 21 de
março de 2011.

RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO DEFERIDA

Empresa: OTICA NOSSA SENHORA DO
BELEM DE ITATIBA LTDA
Endereço: Rua Francisco Glicério,
176- Centro
Atividade: Comercio Varejista de
artigos de ótica
Nº CEVS: 352340401-477-000040-1-4
Validade: 02/08/2014
Responsável Legal: Neli Dantolo
Delbuonio
Responsável Técnico: Neli Dantolo
Delbuonio CRF: 1728/80
Conforme Portaria CVS 04, de 21 de
março de 2011.

RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO DEFERIDA

Empresa: LUIS & LUIZ CIOMERCIAL
IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA
Endereço: Rua Liberato Sartorato,
262- Parque Industrial San Francisco
Complementos: Lote 6 Quadra D
Atividade: Comercio atacadista de
instrumentos e materiais para uso
medico, cirúrgico, hospitalar e de
laboratórios
Nº CEVS: 352340401-464-000048-1-2
Validade: 20/08/2014
Responsável Legal: Luis Fernando
Karam Sanfins
Responsável Técnico: Luis Fernando
Karam Sanfins CRF: 22764
Conforme Portaria CVS 04, de 21 de
março de 2011.

ALTERAÇÕES CADASTRAIS DEFERIDA
Empresa: PREFEITURA DO MUNICIPAL
DO MUNICIPIO DE ITATIBA
Endereço: Trav. Frederico Junqueira,
36- Vila Cassaro
Atividade: Atividades de Centros de
Assistência Psicossocial
Nº CEVS: 352340401-872-000002-1-2
ResponsávelLegal:LuisGonçalvesSimões
Responsável Técnico: Tania Escocio
Gimenez dos Santos
Conforme Portaria CVS 04, de 21 de
março de 2011.

RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO DEFERIDA

Empresa: RAIA DROGASIL S/N
Endereço: Rua Francisco Glicério,
344- Centro
Atividade: Comercio Varejista de
produtos Farmacêuticos, sem
manipulação de Formulas
Nº CEVS: 352340401-477-000089-1-5
Validade: 16/08/2014
Responsável Legal: Ricardo Castro
de Azevedo
Responsável Técnico: Marilia de
Araujo Alves CRF: 55.643

Responsável Técnico Substituto: Luma
Moraes Vilela CRF: 63324
Conforme Portaria CVS 04, de 21 de
março de 2011.

RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO DEFERIDA

Empresa: ALESSANDRO APARECIDO
GALVAO
Endereço: Estrada Municipal Nemesio
Dario dos Santos,120- Ponte nova
Complemento: Loja 12
Atividade: Comercio Varejista de
produtos Farmacêuticos, sem
manipulação de Formulas
Nº CEVS: 352340401-477-000096-1-0
Validade: 21/08/2014
Responsável Legal: Alessandro
Aparecido Galvão
Responsável Técnico: Andreia Aparecida
da Silva Pereira CRF: 68912
Conforme Portaria CVS 04, de 21 de
março de 2011.

CONCESSÃO DE CADASTRO ESTADUAL
DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DEFERIDA

Empresa: FRIDAL RESTAURANTE LTDA ME
Endereço: Rua Pedro Mascagni,
415 � Jardim Galetto
Atividade: Restaurante e Similares
Nº CEVS: 352340401-561-000684-1-1
Responsável Legal: Elza Fidelis Da Silva
Conforme Portaria CVS 04, de 21 de
março de 2011.

ALTERAÇÕES CADASTRAIS DEFERIDA
Empresa: FERMONT OPTICA LTDA ME
Endereço: Rua Francisco
Glicério,142- Centro
Atividade: Comercio varejista de
artigos de ótica
Nº CEVS: 352340401-477-000102-1-9
Responsável Legal: Sandra Roseli Ferreira
Responsável Técnico: Felipe
Campos de Moraes
Conforme Portaria CVS 04, de 21 de
março de 2011.

RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO DEFERIDA

Empresa: UNILAB LABORATORIO
CLINICO LTDA
Endereço: Rua João Bueno de
Aguiar, 60- Vila Cassaro
Atividade: Laboratórios Clínicos
Nº CEVS: 352340401-864-1-5
Validade: 23/08/2014
Responsável Legal: Marcio Gustavo
Lacerda Batista
Responsável Técnico: Camila Almeida
de Oliveira CRF: 63429
Conforme Portaria CVS 04, de 21 de
março de 2011.

RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO DEFERIDA

Empresa: MARIA WEBER GUIMARAES
BARRETO
Endereço: Avenida Brasília, 675-
Jardim Ipê
Atividade: Atividade medica Ambu-
latorial com recursos para realização
de exames complementares
Nº CEVS: 352340401-864-000531-1-2
Validade: 22/08/2014
Responsável Legal: Maria Weber
Guimarães Barreto
Responsável Técnico: Maria Weber
Guimarães Barreto CRF: 119.995 D
Conforme Portaria CVS 04, de 21 de

março de 2011.

RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO DEFERIDA

Empresa: DROARIA BERNARDI &
MORETTO LTDA ME
Endereço: Av. Campinas, 188 �
Jardim Coronel Peroba
Atividade: Comercio varejista de
produtos farmacêutico, sem
manipulação de formulas
Nº CEVS: 352340401-477-000038-1-6
Validade: 13/09/2014
Responsável Legal: Giani Morreto
Responsável Técnico: Glaucia
Cristiane Bernardi CRF: 20.629
Conforme Portaria CVS 04, de 21 de
março de 2011.

RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO DEFERIDA

Empresa: CAROLINA FONTANESI POLI
- EPP
Endereço: Praça de Bandeira, 127 -
Centro
Atividade: Comercio varejista de
produtos farmacêutico, com
manipulação de formulas
Nº CEVS: 352340401-477-000094-1-5
Validade: 10/09/2014
Responsável Legal: Carolina
Fontanesi Poli Ruela
Responsável Técnico: Giselle Cierro
CRF: 35.139
Responsável Técnico Substituto:
Glaucia Rayane Domingues Larocca
CRF: 68784
Responsável Técnico Substituto:
Thais de Oliveira Rocha
CRF: 40697
Conforme Portaria CVS 04, de 21 de
março de 2011.

RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO DEFERIDA

Empresa: ROSEMARY STEFANI EPP
Endereço: Rua Francisco Glicério,
226 -Centro
Atividade: Comercio varejista de
produtos farmacêutico, com
manipulação de formulas
Nº CEVS: 352340401-477-000005-1-5
Validade: 13/09/2014
Responsável Legal: Rosemary Stefani
Responsável Técnico: Rosemary
Stefani CRF: 14326
Conforme Portaria CVS 04, de 21 de
março de 2011.

RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO DEFERIDA

Empresa: CLIMAGEM CLINICA DE
DIAGNOSTICO POR IMAGEM LTDA
Endereço: Rua Antonio Busca ,45 �
Jardim Santo Antonio
Atividade: Serviços de diagnostico
por imagem com uso de radiação
ionizante- exceto tomografia
Nº CEVS: 352340401-864-000086-1-3
Equipamento: Raios X para Tomógrafo
computadorizado, 1001123347,
Toshiba Activion 16bf, 300 ma 135 kvp
Nº CEVS: 352340401-864-000071-1-0
Equipamento: Raios X para
Densitometria óssea, 150191, GE
LUNAR DPX, 1,5 mAs 76 kvp
Nº CEVS: 352340401-864-000037-1-9
Equipamento: Raios X para Medico
de 100 MA A 500 MA, Poli- Técnica
PH- 300, 500 mAs e !25 kvp
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VIGILÂNCIA SANITÁRIA
Nº CEVS: 352340401-864-000035-1-4
Equipamento: Raios X para
Mamógrafo com estereotaxia, 78883,
GE ALPHA ST, 450 mas e 35 kVp
Nº CEVS: 352340401-864-000034-1-7
Validade: 22/08/2014
Responsável Legal: Marcelo
Marques de Jesus
Responsável Técnico Principal-
Equipamento: Willian Jose de
Almeida Volpini CRM: 116.224
Conforme Portaria CVS 04, de 21 de
março de 2011.

RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO DEFERIDA

Empresa: LABORATORIO DEBA S/C LTDA
Endereço: Rua Antonio Alves, 235 -
Centro
Atividade: Laboratórios Clínicos
Nº CEVS: 352340401-864-000017-1-6
Validade: 15/08/2014
Responsável Legal: Eugenia
Abrunhosa Alves
Responsável Técnico:Maria de Fátima
T. Mesquita Junqueira CRF: 9.312
Conforme Portaria CVS 04, de 21 de
março de 2011.

RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO DEFERIDA

Empresa: ITA OCUPACIONAL LTDA EPP
Endereço: Rua Comendador
Franco, 700- Centro
Atividade: Atividade Medica Ambu-
latorial com recursos para realização

de exames complementares
Nº CEVS: 352340401-863-000524-1-8
Validade: 22/08/2014
Responsável Legal: Luis Fernando
Karam Sanfins
Responsável Técnico: Jose Luiz
Sanfins CRF: 33.411
Conforme Portaria CVS 04, de 21 de
março de 2011.

CONCESSÃO DE CADASTRO
ESTADUAL DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA DEFERIDA

Empresa: CLAUDIA REGINA DORINI
Endereço: RuI Barbosa,495- Centro
Atividade: Atividade Odontológica
Nº CEVS: 352340401-863-000552-1-2
Equipamento: Raios X Odontogico
Intra- Oral, 00812144001B, Procion
íon � 70X, 8 MA 70 KVP
Nº CEVS: 352340401-863-000567-1-5
Responsável Legal: Claudia Regina
Dorini
Responsável Técnico Principal-
Equipamento: Claudia Regina Dorini
CRO: 68848
Conforme Portaria CVS 04, de 21 de
março de 2011.

RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO DEFERIDA

Empresa: PREFEITURA DO MUNICIPIO
DE ITATIBA
Endereço: Rua Barão de Itapema,
269- Centro
Complemento: Sala 01

Atividade: Comercio Varejista de
Produtos Farmacêuticos, sem
manipulação de formulas
Nº CEVS: 352340401-477-000083-1-1
Validade: 20/08/2014
Responsável Legal: Luiz Gonçalves
Simões
Responsável Técnico: Maria Cristina
Berto Tescarollo CRF: 14.477
Responsável Técnico Substituto:
Sirlene Maria Bedani Delforno
CRF: 11996
Conforme Portaria CVS 04, de 21 de
março de 2011.

RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO DEFERIDA

Empresa: GLAUCIA CREMONESI
Endereço: Rua Benjamin Constant,
13- Centro
Complemento: 1 andar- sala 11
Atividade: Atividade Odontológica
Nº CEVS: 352340401-863-000194-1-0
Equipamento: Raios X Odontológico
Intra- Oral, a601000071, dabi atlante,
70kvp
Nº CEVS: 352340401-863-000193-1-3
Validade: 15/08/2014
Responsável Legal: Glaucia
Cremonesi
Responsável Técnico: Glaucia
Cremonesi CRO: 62.382
Responsável Técnico Principal-
Equipamento: Glaucia Cremonesi
Conforme Portaria CVS 04, de 21 de
março de 2011.

RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO DEFERIDA

Empresa: LUIS EDUARDO
CARVALHEIRA
Endereço: Av. Senador Lacerda
Franco, 111- Centro
Atividade: Atividade Odontológica
Nº CEVS: 352340401-863-000159-1-1
Equipamento: Raios X Odontológico
Intra- Oral, NN5360, Dabi Atlante, 10
mA 50 kvp
Nº CEVS: 352340401-863-000160-1-2
Validade: 07/08/2014
Responsável Legal: Luis Eduardo
Cavalheira
Responsável Técnico: Luis Eduardo
Cavalheira CRO: 52349
Responsável Técnico Principal-
Equipamento: Luis Eduardo Cavalheira
Conforme Portaria CVS 04, de 21 de
março de 2011.

CADASTRO ESTADUAL DE
VIGILANCIA SANITARIA

Empresa: MULTI ESTETICA LTDA
Endereço: Av. Vinte e Nove de Abril,
741- Vila Santa Clara
Atividade: Atividade de estética de
outros serviços de cuidados com a
beleza
Nº CEVS: 352340401-960-000293-2-7
Validade: 12/09/2014
Responsável Legal: João Aparecido
Rosa
Responsável Legal: Rafael Battazza
Gutierrez

Conforme Portaria CVS 04, de 21 de
março de 2011.

LICENCA DE FUNCIONAMENTO
DEFERIDA

Empresa: R. PAZZOTO LANCHONETE
E MERCEARIA- ME
Endereço: Av. Bandeirantes, 252-
Bairro da Ponte
Atividade: Lanchonete, casas de
chá, de sucos e similares
Nº CEVS: 352340401-561-000697-1-0
Responsável Legal: Rodrigo Pazzoto
Conforme Portaria CVS 04, de 21 de
março de 2011.

CADASTRO ESTADUAL DE
VIGILANCIA SANITARIA

Empresa: MARIA DE FATIMA POLESI
Endereço: Rosi Carlos Quaglia,176-
Vila Santa Terezinha
Atividade: Serviços ambulantes de
alimentação
Nº CEVS: 352340401-561-000700-2-5
Responsável Legal: Maria de Fátima
Polesi
Conforme Portaria CVS 04, de 21 de
março de 2011.

Dra. Solange Vicentini T.
Mössenböck

Diretora do Departamento de
Vigilâncias em Saúde

Dr. Luis Gonçalves Simões
Secretário da Saúde - PMI

ATA DE REGISTRO DE PREÇO
130/2013

PREGÃO 85/2013
Processo: 000000006162 / 2013

Aos 11 dias do mês de Setembro
de 2013, de um lado a PREFEITURA
DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, com
endereço na Avenida Luciano
Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em
Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita
no CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-
77, representada por JOÃO
GUALBERTO FATTORI, Prefeito
Municipal, brasileiro, casado,
portador da cédula de identidade
RG n.º 7.146.751-8 SSP/SP e do CPF/
MF n.º 713.173.928-68, neste ato
denominada simplesmente
PREFEITURA, responsável pelo
PREGÃO 85/2013, e de outro lado, a
empresa adjudicatária nos itens
abaixo, homologada em 22/08/
2013, doravante denominada
Fornecedor, com base na Lei
Federal nº 8.666/93 e suas alterações
e Decreto Municipal nº 5.769, de 28
de dezembro de 2009, têm entre si,
justo e avençado a presente ata
que, quando publicada, terá efeito
de compromisso de fornecimento,
observada as condições
estabelecidas no ato convocatório
e consoante as cláusulas que se
seguem:

Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba
1 � DO FORNECEDOR REGISTRA-

DO: A partir desta data, fica registra-
do nesta PREFEITURA, observada a
ordem de classificação, os preços
do fornecedor registrado a seguir
relacionado, objetivando o
compromisso de aquisição de ferro,
tela soldada, arame cozido e aço.
FORNECEDOR: 012330 INOVAÇÕES

RAFAELLI CONSTRUÇÃO LTDA - EPP
ENDEREÇO: RUA RAFAEL SALES 682
BAIRRO: BONFIM
CIDADE: CAMPINAS ESTADO: SP
CEP: 13070-720
TELEFONE: (19) 3809-2079 FAX:
CPF/CNPJ: 05.914.294/0001-80
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR
PRAZO: ATÉ 10 DIAS

2 � DA EXPECTATIVA DO
FORNECIMENTO: O ajuste com o
fornecedor registrado será
formalizado pela Prefeitura
mediante emissão de autorização
de fornecimento observadas as
disposições contidas no Edital do
PREGÃO 85/2013.

2.1 � O compromisso de
entrega só estará caracterizado
mediante de autorização de
fornecimento ou ordem de serviço,
decorrente desta Ata de Registro de

Preços e Edital de PREGÃO 85/2013.
2.2 � O fornecedor registrado,

dentro dos quantitativos estimados,
fica obrigado a atender todos os
pedidos efetuados durante a
validade desta Ata de Registro de
Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS
REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos
necessários ao controle e
administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer
tempo, conforme previsto no Art. 16
do Decreto nº 5.769/09, o preço
registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução
daqueles existentes no mercado,
cabendo a PREFEITURA convocar os
fornecedores registrados para
negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor
registrado se recuse a baixar os
preços registrados, a PREFEITURA
poderá cancelar o registro e
convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas
propostas, gerando novo
julgamento e adjudicação para
esse fim.

4.2 � Durante o período de
validade da Ata de Registro de
Preços, os preços não serão
reajustados, ressalvada a
superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze)
meses contada a partir da data de
sua publicação.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A publicação
fiel ou resumida desta Ata de
Registro de Preços na Imprensa

Oficial do Município, que é
condição indispensável para sua
eficácia, será imediata após sua
assinatura, conforme Art. 11 § 2º do
Decreto nº 5.769/09

7 � DO FORO: O Foro para dirimir
questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será
o Foro da Comarca de Itatiba, com
prejuízo a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e
contratados, assinam o presente
instrumento para todos os fins
previstos em direito, na presença das
duas testemunhas abaixo
identificadas, que a tudo assistiram
e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

JOÃO GUALBERTO FATTORI
PREFEITO MUNICIPAL

INOVAÇÕES RAFAELLI
CONSTRUÇÃO LTDA - EPP
Marcos Cesar Moura

RG 12.691.739 CPF 032.614.328-96

ADRIANA STOCCO
RG 28.024.701-1

WASHINGTON PANZARIN
RG 3.937.431
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO

131/2013
PREGÃO 85/2013

Processo: 000000006162 / 2013

Aos 09 dias do mês de Setembro
de 2013, de um lado a PREFEITURA
DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, com
endereço na Avenida Luciano
Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em
Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita
no CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-
77, representada por JOÃO
GUALBERTO FATTORI, Prefeito
Municipal, brasileiro, casado,
portador da cédula de identidade
RG n.º 7.146.751-8 SSP/SP e do CPF/
MF n.º 713.173.928-68, neste ato
denominada simplesmente
PREFEITURA, responsável pelo
PREGÃO 85/2013, e de outro lado, a
empresa adjudicatária nos itens
abaixo, homologada em 22/08/
2013, doravante denominada
Fornecedor, com base na Lei
Federal nº 8.666/93 e suas alterações
e Decreto Municipal nº 5.769, de 28

de dezembro de 2009, têm entre si,
justo e avençado a presente ata
que, quando publicada, terá efeito
de compromisso de fornecimento,
observada as condições
estabelecidas no ato convocatório
e consoante as cláusulas que se
seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRA-
DO: A partir desta data, fica regis-
trado nesta PREFEITURA, observada
a ordem de classificação, os preços
do fornecedor registrado a seguir
relacionado, objetivando o
compromisso de aquisição de ferro,
tela soldada, arame cozido e aço.
FORNECEDOR: 015329 MEGAFER
COM. DE FERRO E ACO LTDA EPP
ENDEREÇO: RUA APAJATUBA 201
BAIRRO: VILA RENATO
CIDADE: SÃO PAULO ESTADO: SP
CEP: 02952-070
TELEFONE: (11) 3974-7021 FAX:
CPF/CNPJ: 10.602.104/0001-20
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR
PRAZO: ATÉ 10 DIAS

2 � DA EXPECTATIVA DO FORNE-
CIMENTO: O ajuste com o forne-
cedor registrado será formalizado
pela Prefeitura mediante emissão de
autorização de fornecimento
observadas as disposições contidas
no Edital do PREGÃO 85/2013.

2.1 � O compromisso de
entrega só estará caracterizado
mediante de autorização de
fornecimento ou ordem de serviço,
decorrente desta Ata de Registro de
Preços e Edital de PREGÃO 85/2013.

2.2 � O fornecedor registrado,
dentro dos quantitativos estimados,
fica obrigado a atender todos os
pedidos efetuados durante a
validade desta Ata de Registro de
Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS
REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos
necessários ao controle e
administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer
tempo, conforme previsto no Art. 16
do Decreto nº 5.769/09, o preço
registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução
daqueles existentes no mercado,
cabendo a PREFEITURA convocar os
fornecedores registrados para
negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor
registrado se recuse a baixar os
preços registrados, a PREFEITURA
poderá cancelar o registro e
convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas
propostas, gerando novo

julgamento e adjudicação para
esse fim.

4.2 � Durante o período de
validade da Ata de Registro de
Preços, os preços não serão
reajustados, ressalvada a
superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze)
meses contada a partir da data de
sua publicação.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A publicação
fiel ou resumida desta Ata de
Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é
condição indispensável para sua
eficácia, será imediata após sua
assinatura, conforme Art. 11 § 2º do
Decreto nº 5.769/09

7 � DO FORO: O Foro para dirimir
questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será
o Foro da Comarca de Itatiba, com
prejuízo a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e
contratados, assinam o presente
instrumento para todos os fins
previstos em direito, na presença das
duas testemunhas abaixo
identificadas, que a tudo assistiram
e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

JOÃO GUALBERTO FATTORI
PREFEITO MUNICIPAL

MEGAFER COM. DE FERRO E ACO
LTDA EPP

Marcos Paulo Silva
RG 23.091.887-6 CPF 166.310.498-06

ADRIANA STOCCO
RG 28.024.701-1

WASHINGTON PANZARIN
RG 3.937.431

ATA DE REGISTRO DE PREÇO
132/2013

PREGÃO 85/2013
Processo: 000000006162 / 2013

Aos 09 dias do mês de Setembro
de 2013, de um lado a PREFEITURA
DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, com
endereço na Avenida Luciano
Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em
Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita
no CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-
77, representada por JOÃO
GUALBERTO FATTORI, Prefeito Munici-
pal, brasileiro, casado, portador da
cédula de identidade RG n.º
7.146.751-8 SSP/SP e do CPF/MF n.º
713.173.928-68, neste ato denomi-
nada simplesmente PREFEITURA,
responsável pelo PREGÃO 85/2013,

e de outro lado, a empresa adjudi-
catária nos itens abaixo, homolo-
gada em 22/08/2013, doravante
denominada Fornecedor, com base
na Lei Federal nº 8.666/93 e suas
alterações e Decreto Municipal nº
5.769, de 28 de dezembro de 2009,
têm entre si, justo e avençado a pre-
sente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de
fornecimento, observada as
condições estabelecidas no ato
convocatório e consoante as
cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRA-
DO: A partir desta data, fica regis-
trado nesta PREFEITURA, observada
a ordem de classificação, os preços
do fornecedor registrado a seguir
relacionado, objetivando o
compromisso de aquisição de ferro,
tela soldada, arame cozido e aço.
FORNECEDOR: 019558 COMERCIAL
CASA DA LAVOURA LTDA - EPP
ENDEREÇO: ROD FERNÃO DIAS KM 93
BAIRRO: JARDIM
CIDADE: EXTREMA ESTADO: MG
CEP: 37640-000
TELEFONE: 35 3435-1586 FAX:
CPF/CNPJ: 02.768.118/0001-90
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR
PRAZO: ATÉ 10 DIAS

2 � DA EXPECTATIVA DO
FORNECIMENTO: O ajuste com o
fornecedor registrado será
formalizado pela Prefeitura
mediante emissão de autorização
de fornecimento observadas as
disposições contidas no Edital do
PREGÃO 85/2013.

2.1 � O compromisso de
entrega só estará caracterizado
mediante de autorização de
fornecimento ou ordem de serviço,
decorrente desta Ata de Registro de
Preços e Edital de PREGÃO 85/2013.

2.2 � O fornecedor registrado,
dentro dos quantitativos estimados,
fica obrigado a atender todos os
pedidos efetuados durante a
validade desta Ata de Registro de
Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS
REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos
necessários ao controle e
administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer
tempo, conforme previsto no Art. 16
do Decreto nº 5.769/09, o preço
registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução
daqueles existentes no mercado,
cabendo a PREFEITURA convocar os
fornecedores registrados para
negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor

registrado se recuse a baixar os
preços registrados, a PREFEITURA
poderá cancelar o registro e
convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas
propostas, gerando novo
julgamento e adjudicação para
esse fim.

4.2 � Durante o período de
validade da Ata de Registro de
Preços, os preços não serão
reajustados, ressalvada a
superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze)
meses contada a partir da data de
sua publicação.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A publicação
fiel ou resumida desta Ata de
Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é
condição indispensável para sua
eficácia, será imediata após sua
assinatura, conforme Art. 11 § 2º do
Decreto nº 5.769/09

7 � DO FORO: O Foro para dirimir
questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será
o Foro da Comarca de Itatiba, com
prejuízo a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e
contratados, assinam o presente
instrumento para todos os fins
previstos em direito, na presença das
duas testemunhas abaixo
identificadas, que a tudo assistiram
e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

JOÃO GUALBERTO FATTORI
PREFEITO MUNICIPAL

COMERCIAL CASA DA LAVOURA
LTDA � EPP

Valdemir Grespan
RG 20.002.57 CPF 089.910.435-01

ADRIANA STOCCO
RG 28.024.701-1

WASHINGTON PANZARIN
RG 3.937.431

ATA DE REGISTRO DE PREÇO
135/2013

PREGÃO 84/2013
Processo: 000000003173 / 2013

Aos 09 dias do mês de Setembro
de 2013, de um lado a PREFEITURA
DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, com
endereço na Avenida Luciano
Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em
Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita
no CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-
77, representada por JOÃO
GUALBERTO FATTORI, Prefeito
Municipal, brasileiro, casado,
portador da cédula de identidade
RG n.º 7.146.751-8 SSP/SP e do CPF/
MF n.º 713.173.928-68, neste ato
denominada simplesmente
PREFEITURA, responsável pelo
PREGÃO 84/2013, e de outro lado, a
empresa adjudicatária nos itens
abaixo, homologada em 28/08/
2013, doravante denominada
Fornecedor, com base na Lei
Federal nº 8.666/93 e suas alterações
e Decreto Municipal nº 5.769, de 28
de dezembro de 2009, têm entre si,
justo e avençado a presente ata
que, quando publicada, terá efeito
de compromisso de fornecimento,
observada as condições
estabelecidas no ato convocatório
e consoante as cláusulas que se
seguem:

1 � DO FORNECEDOR
REGISTRADO: A partir desta data, fica
registrado nesta PREFEITURA,
observada a ordem de
classificação, os preços do
fornecedor registrado a seguir
relacionado, objetivando o
compromisso de aquisição de
material hidráulico
FORNECEDOR: 019558 COMERCIAL
CASA DA LAVOURA LTDA - EPP
ENDEREÇO: ROD FERNÃO DIAS KM 93
BAIRRO: JARDIM
CIDADE: EXTREMA ESTADO: MG
CEP: 37640-000
TELEFONE: 35 3435-1586 FAX:
CPF/CNPJ: 02.768.118/0001-90
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR
PRAZO: ATÉ 15 DIAS



Imprensa Oficial 5 Itatiba, 19 de setembro de 2013  -  QUINTA-FEIRA

Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba



Imprensa Oficial 6 Itatiba, 19 de setembro de 2013  -  QUINTA-FEIRA

Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba

2 � DA EXPECTATIVA DO
FORNECIMENTO: O ajuste com
o fornecedor registrado será
formalizado pela Prefeitura
mediante emissão de
autorização de fornecimento,
observadas as disposições
contidas no Edital do PREGÃO
84/2013.

2.1 � O compromisso de
entrega só estará caracterizado
mediante de autorização de
fornecimento ou ordem de
serviço, decorrente desta Ata
de Registro de Preços e Edital
de PREGÃO 84/2013.

2.2 � O fornecedor
registrado, dentro dos
quantitativos estimados, fica
obrigado a atender todos os
pedidos efetuados durante a
validade desta Ata de
Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS
PREÇOS REGISTRADOS: A
Prefeitura adotará a prática
de todos os atos necessários
ao controle e administração
da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A
qualquer tempo, conforme
previsto no Art. 16 do Decreto
nº 5.769/09, o preço
registrado poderá ser revisto
em decorrência de eventual
redução daqueles existentes
no mercado, cabendo a
PREFEITURA convocar os
fornecedores registrados
para negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor
registrado se recuse a baixar
os preços registrados, a
PREFEITURA poderá cancelar
o registro e convocar todos os
fornecedores registrados para
oferecerem novas propostas,
gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de
validade da Ata de Registro
de Preços, os preços não
serão reajustados, ressalvada
a superveniência de normas
federais aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS: A
presente Ata terá validade de

12 (doze) meses contada a
partir da data de sua
publicação.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
A publicação fiel ou resumida
desta Ata de Registro de Preços
na Imprensa Oficial do
Município, que é condição
indispensável para sua
eficácia, será imediata após
sua assinatura, conforme Art. 11
§ 2º do Decreto nº 5.769/09

7 � DO FORO: O Foro para
dirimir questões relativas ao
presente compromisso de
fornecimento será o Foro da
Comarca de Itatiba, com
prejuízo a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos
e contratados, assinam o
presente instrumento para
todos os fins previstos em
direito, na presença das duas
testemunhas abaixo
identificadas, que a tudo
assistiram e que também o
subscrevem.

ASSINATURAS

JOÃO GUALBERTO FATTORI
PREFEITO MUNICIPAL

COMERCIAL CASA DA
LAVOURA LTDA � EPP
Valdemir Grespan
RG 20.002.57 CPF
089.910.435-01

ADRIANA STOCCO
RG 28.024.701-1

WASHINGTON PANZARIN
RG 3.937.431

ATA DE REGISTRO DE PREÇO
136/2013

PREGÃO 84/2013
Processo: 000000003173 /

2013

Aos 11 dias do mês de Se-
tembro de 2013, de um lado
a PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE ITATIBA, com endereço na
Avenida Luciano Consoline,

nº 600, Jd De Lucca, em
Itatiba, Estado de São Paulo,
inscrita no CNPJ sob o nº
5 0 . 1 2 2 . 5 7 1 . / 0 0 0 1 - 7 7 ,
representada por JOÃO
GUALBERTO FATTORI, Prefeito
Municipal, brasileiro, casado,
portador da cédula de
identidade RG n.º 7.146.751-
8 SSP/SP e do CPF/MF n.º
713.173.928-68, neste ato
denominada simplesmente
PREFEITURA, responsável pelo
PREGÃO 84/2013, e de outro
lado, a empresa adjudica-
tária nos itens abaixo,
homologada em 28/08/2013,
doravante denominada
Fornecedor, com base na Lei
Federal nº 8.666/93 e suas
alterações e Decreto
Municipal nº 5.769, de 28 de
dezembro de 2009, têm entre
si, justo e avençado a
presente ata que, quando
publicada, terá efeito de
compromisso de

fornecimento, observada as
condições estabelecidas no
ato convocatório e
consoante as cláusulas que
se seguem:

1 � DO FORNECEDOR
REGISTRADO: A partir desta
data, fica registrado nesta
PREFEITURA, observada a or-
dem de classificação, os pre-
ços do fornecedor registrado
a seguir relacionado, objeti-
vando o compromisso de aqui-
sição de material hidráulico.
FORNECEDOR: 012330
INOVAÇÕES RAFAELLI
CONSTRUÇÃO LTDA - EPP
ENDEREÇO: RUA RAFAEL
SALES, 682 BAIRRO: BONFIM
CIDADE: CAMPINAS
ESTADO: SP CEP: 13070-720
TELEFONE: (19) 3809-2079 FAX:
CPF/CNPJ: 05.914.294/0001-80
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO:
10 DDR
PRAZO: ATÉ 15 DIAS

2 � DA EXPECTATIVA DO
FORNECIMENTO: O ajuste
com o fornecedor registrado
será formalizado pela
Prefeitura mediante emissão
de autorização de
fornecimento, observadas as
disposições contidas no Edital
do PREGÃO 84/2013.

2.1 � O compromisso de
entrega só estará caracterizado
mediante de autorização de
fornecimento ou ordem de
serviço, decorrente desta Ata
de Registro de Preços e Edital
de PREGÃO 84/2013.

2.2 � O fornecedor
registrado, dentro dos
quantitativos estimados, fica
obrigado a atender todos os
pedidos efetuados durante a
validade desta Ata de
Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS
PREÇOS REGISTRADOS: A
Prefeitura adotará a prática
de todos os atos necessários
ao controle e administração
da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A
qualquer tempo, conforme
previsto no Art. 16 do Decreto
nº 5.769/09, o preço
registrado poderá ser revisto
em decorrência de eventual
redução daqueles existentes
no mercado, cabendo a
PREFEITURA convocar os
fornecedores registrados
para negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor
registrado se recuse a baixar
os preços registrados, a
PREFEITURA poderá cancelar
o registro e convocar todos os
fornecedores registrados para
oferecerem novas propostas,
gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período
de validade da Ata de
Registro de Preços, os preços
não serão reajustados,
ressalvada a superveniência
de normas federais aplicáveis
à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS: A
presente Ata terá validade de

12 (doze) meses contada a
partir da data de sua
publicação.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
A publicação fiel ou resumida
desta Ata de Registro de Preços
na Imprensa Oficial do
Município, que é condição
indispensável para sua
eficácia, será imediata após
sua assinatura, conforme Art. 11
§ 2º do Decreto nº 5.769/09

7 � DO FORO: O Foro para
dirimir questões relativas ao
presente compromisso de
fornecimento será o Foro da
Comarca de Itatiba, com
prejuízo a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos
e contratados, assinam o
presente instrumento para
todos os fins previstos em
direito, na presença das duas
testemunhas abaixo
identificadas, que a tudo
assistiram e que também o
subscrevem.

ASSINATURAS

JOÃO GUALBERTO FATTORI
PREFEITO MUNICIPAL

INOVAÇÕES RAFAELLI
CONSTRUÇÃO LTDA - EPP
Marcos Cesar Moura
RG 12.691.739 CPF
032.614.328-96

ADRIANA STOCCO
RG 28.024.701-1

WASHINGTON PANZARIN
RG 3.937.431

ATA DE REGISTRO DE PREÇO
137/2013

PREGÃO 84/2013
Processo: 000000003173 / 2013

Aos 12 dias do mês de
Setembro de 2013, de um
lado a PREFEITURA DO MU-
NICÍPIO DE ITATIBA, com en-
dereço na Avenida Luciano
Consoline, nº 600, Jd De
Lucca, em Itatiba, Estado...
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...de São Paulo, inscrita no CNPJ sob
o nº 50.122.571./0001-77,
representada por JOÃO GUALBERTO
FATTORI, Prefeito Municipal, brasileiro,
casado, portador da cédula de
identidade RG n.º 7.146.751-8 SSP/
SP e do CPF/MF n.º 713.173.928-68,
neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA,
responsável pelo PREGÃO 84/2013,
e de outro lado, a empresa
adjudicatária nos itens abaixo,
homologada em 28/08/2013,
doravante denominada
Fornecedor, com base na Lei
Federal nº 8.666/93 e suas alterações
e Decreto Municipal nº 5.769, de 28
de dezembro de 2009, têm entre si,
justo e avençado a presente ata
que, quando publicada, terá efeito
de compromisso de fornecimento,
observada as condições
estabelecidas no ato convocatório

e consoante as cláusulas que se
seguem:

1 � DO FORNECEDOR
REGISTRADO: A partir desta data,
fica registrado nesta PREFEITURA,
observada a ordem de
classificação, os preços do
fornecedor registrado a seguir
relacionado, objetivando o
compromisso de aquisição de
material hidráulico.
FORNECEDOR: 011512 TIGRE S.A.
TUBOS E CONEXÕES (RIO CLARO)
ENDEREÇO: AV BRASIL 4233
BAIRRO: DISTRITO INDUSTRIAL
CIDADE: RIO CLARO ESTADO: SP
CEP: 13505-600
TELEFONE: (47) 3441-5452 FAX:
(47)3441-5463 CPF/CNPJ:
84.684.455/0071-76
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR
PRAZO: ATÉ 15 DIAS

2 � DA EXPECTATIVA DO FORNE-
CIMENTO: O ajuste com o forne-
cedor registrado será formalizado
pela Prefeitura mediante emissão de
autorização de fornecimento,
observadas as disposições contidas
no Edital do PREGÃO 84/2013.

2.1 � O compromisso de
entrega só estará caracterizado
mediante de autorização de
fornecimento ou ordem de serviço,
decorrente desta Ata de Registro de
Preços e Edital de PREGÃO 84/2013.

2.2 � O fornecedor registrado,
dentrodosquantitativos estimados, fica
obrigado a atender todos os pedidos
efetuados durante a validade desta
Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS
REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos
necessários ao controle e
administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer
tempo, conforme previsto no Art. 16
do Decreto nº 5.769/09, o preço
registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução
daqueles existentes no mercado,
cabendo a PREFEITURA convocar os
fornecedores registrados para
negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor regis-
trado se recuse a baixar os preços
registrados, a PREFEITURA poderá
cancelar o registro e convocar todos
os fornecedores registrados para
oferecerem novas propostas,
gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de vali-

dade da Ata de Registro de Preços,
os preços não serão reajustados,
ressalvada a superveniência de nor-
mas federais aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze)
meses contada a partir da data de
sua publicação.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A publicação
fiel ou resumida desta Ata de
Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é
condição indispensável para sua
eficácia, será imediata após sua
assinatura, conforme Art. 11 § 2º do
Decreto nº 5.769/09

7 � DO FORO: O Foro para dirimir
questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será
o Foro da Comarca de Itatiba, com
prejuízo a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e
contratados, assinam o presente
instrumento para todos os fins
previstos em direito, na presença das
duas testemunhas abaixo
identificadas, que a tudo assistiram
e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

JOÃO GUALBERTO FATTORI
PREFEITO MUNICIPAL

TIGRE S.A. TUBOS E CONEXÕES
(RIO CLARO)

Procurador: Paulo Penteado Bisetto
RG 29.632.374-3 CPF 279.109.348-66

ADRIANA STOCCO
RG 28.024.701-1

WASHINGTON PANZARIN
RG 3.937.431

ATA DE REGISTRO DE PREÇO
129/2013

PREGÃO 87/2013
Processo: 000000005086 / 2013

Aos 09 dias do mês de Setembro
de 2013, de um lado a PREFEITURA
DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, com
endereço na Avenida Luciano
Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em
Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita
no CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-
77, representada por JOÃO
GUALBERTO FATTORI, Prefeito Munici-
pal, brasileiro, casado, portador da
cédula de identidade RG n.º
7.146.751-8 SSP/SP e do CPF/MF n.º
713.173.928-68, neste ato denomi-
nada simplesmente PREFEITURA,
responsável pelo PREGÃO 87/2013,
e de outro lado, a empresa adjudi-
catária nos itens abaixo, homolo-
gada em 26/08/2013, doravante
denominada Fornecedor, com base
na Lei Federal nº 8.666/93 e suas
alterações e Decreto Municipal nº
5.769, de 28 de dezembro de 2009,
têm entre si, justo e avençado a pre-
sente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de
fornecimento, observada as
condições estabelecidas no ato
convocatório e consoante as
cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGIS-
TRADO: A partir desta data, fica
registrado nesta PREFEITURA, obser-
vada a ordem de classificação, os
preços do fornecedor registrado a
seguir relacionado, objetivando o
compromisso de aquisição de tijolos.
FORNECEDOR: 002243 GUARANI MAT.
P/ CONSTRUCAO LTDA.
ENDEREÇO: AV PASCHOAL THOMEU
1885
BAIRRO: BONSUCESSO
CIDADE: GUARULHOS
ESTADO: SP CEP: 07175-090
TELEFONE: ( 11)2436-1341 FAX: (
11)2436-1599
CPF/CNPJ: 45.817.467/0001-67
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR
PRAZO: ATÉ 10 DIAS
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2 � DA EXPECTATIVA DO FORNE-

CIMENTO: O ajuste com o forne-
cedor registrado será formalizado
pela Prefeitura mediante emissão de
autorização de fornecimento
observadas as disposições contidas
no Edital do PREGÃO 87/2013.

2.1 � O compromisso de
entrega só estará caracterizado
mediante de autorização de
fornecimento ou ordem de serviço,
decorrente desta Ata de Registro de
Preços e Edital de PREGÃO 87/2013.

2.2 � O fornecedor registrado,
dentro dos quantitativos estimados,
fica obrigado a atender todos os
pedidos efetuados durante a valida-
de desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS
REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos
necessários ao controle e
administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer
tempo, conforme previsto no Art. 16
do Decreto nº 5.769/09, o preço
registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução
daqueles existentes no mercado,
cabendo a PREFEITURA convocar os
fornecedores registrados para
negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor regis-
trado se recuse a baixar os preços
registrados, a PREFEITURA poderá
cancelar o registro e convocar todos
os fornecedores registrados para
oferecerem novas propostas,
gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de vali-
dade da Ata de Registro de Preços,
os preços não serão reajustados,
ressalvada a superveniência de nor-
mas federais aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze)
meses contada a partir da data de
sua publicação.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A publicação
fiel ou resumida desta Ata de
Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é
condição indispensável para sua
eficácia, será imediata após sua
assinatura, conforme Art. 11 § 2º do
Decreto nº 5.769/09

7 � DO FORO: O Foro para dirimir
questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será
o Foro da Comarca de Itatiba, com
prejuízo a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e
contratados, assinam o presente
instrumento para todos os fins
previstos em direito, na presença das
duas testemunhas abaixo
identificadas, que a tudo assistiram
e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

JOÃO GUALBERTO FATTORI
PREFEITO MUNICIPAL

GUARANI MAT. P/ CONSTRUCAO LTDA.
Leonardo Porto Mignella

RG 43.728.180-2 / CPF 325.915.218-08

ADRIANA STOCCO
RG 28.024.701-1

WASHINGTON PANZARIN
RG 3.937.431

PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº 000000005819/2013

REFERÊNCIA: EDITAL Nº 119/2013
PREGÃO Nº 11-93/2013

Objeto: O registro de preços,
pelo prazo de 12 (doze) meses, para
eventual contratação de SERVIÇOS
DE RECREAÇÃO ENVOLVENDO
DISPONIBILIZAÇÃO DE BRINQUEDOS
INFLÁVEIS, EQUIPAMENTOS E
MATERIAIS NECESSÁRIOS.

HOMOLOGO o procedimento
da presente licitação a proponente
vencedora:

ALINE BATISTA JIMENEZ
28639680841

Item 3 - 15 UN, LOCAÇÃO BALÃO
PULA-PULA (Dimensões mínimas: 2,80
(L) x 5,00 (C) x 3, 50 m (A). Idade: 1 a
8 anos. Dimensões mínimas: 2,80 (L)
x 5,00 (C) x 3,50 m (A). Material
Confeccionado: KP 1000.
Acompanha 01 motor monofásico
de 1cv c/ chave reversora de
voltagem (110/220v). Equipe
Operacional: 1 monitor, valor unitário
de R$ 207,00 (duzentos e sete reais)
e valor total de R$ 3.105,00 (três mil
cento e cinco reais)

Item 12 - 11 UN, LOCAÇÃO DE
BRINQUEDO INFLÁVEL 3x1, Pula Pula,
Mini Escalada e Tobogã. Dimensões
mínimas: larg-2,5m x comp.-6,5m e
alt. 3,8m. Motor Monofásico 220v e
1cv. Capacidade: 4 crianças.
Equipe Operacional: 2 monitores,
valor unitário de R$ 465,00
(quatrocentos e sessenta e cinco
reais) e valor total de R$ 5.115,00
(cinco mil cento e quinze reais)

Item 18 - 20 UN, LOCAÇÃO DE
ESPAÇO KIDS. Área 5x5m com
cerquinha colorida, tapete de EVA,
material para colorir (papel, desenho,
lápis de cor, giz de cera, pincel, tinta
guache, massinha,etc). Brinquedo
com partes que se encaixam (tipo
Lego), 2 mesinhas com 4 cadeiras
cada coloridas 2 cavalinhos. Crianças
de 1 a 3 anos. Capacidade: 15
crianças. Equipe Operacional: 2
monitores, valor unitário de R$ 398,00
(trezentos e noventa e oito reais) e valor
total de R$ 7.960,00 (sete mil
novecentos e sessenta reais)

DANIEL MONTEIRO JUNIOR ME
Item 4 - 5 UN, LOCAÇÃO DE

BUNG TRAMPOLIM ( ALT 6 METROS)
BUNG TRAMPOLIM. Altura: 6 metros.
Idade: A partir de 3 anos. Energia:
220 V. Limite de Peso: 110 kg.
Capacidade de atendimento: 30
pessoas/hora. Espaço necessário:
7m x 6m x 5m. Equipe Operacional:
2 monitores, valor unitário de R$

980,00 (novecentos e oitenta reais)
e valor total de R$ 4.900,00 (quatro
mil novecentos reais).

Item 6 - 10 UN, LOCAÇÃO
CENTOPÉIA INFLÁVEL (Dimensões
mínimas: 1,40(L) x 7,5 0(C) x 2 ,50m (A).
Idade:2a10anos.Dimensõesmínimas:
1,40(L) x 7,50(C) x 2,50m (A). Material
Confeccionado: KP 1000. Acompanha
01motor monofásico de 1cv c/ chave
reversora de voltagem (110/220v).
Equipe Operacional: 2 monitores, valor
unitário de R$ 349,00 (trezentos e
quarenta e nove reais) e valor total de
R$ 3.490,00 (três mil quatrocentos e
noventa reais)

Item 8 - 15 UN, LOCAÇÃO DE KID
PLAY. Idade: 2 a 10 anos. Dimensões
mínimas: 4,20 x 4,50 m. Material
Confeccionado: KP 1000.
Acompanha 01 motor monofásico
de 1cv c/ chave reversora de
voltagem (110/220v). Equipe
Operacional: 1 monitor, valor unitário
de R$ 445,00 (quatrocentos e
quarenta e cinco reais) e valor total
de R$ 6.675,00 (seis mil seiscentos e
setenta e cinco reais)

Item 19 - 15 UN, TATOO COLORIDA
aleta com soprador (tipo compressor)
em pistão sem óleo com
capacidade de até 25psi, adaptador
de engate rápido para distribuição
de ar para até 4 dispositivos, 1
aerógrafo, 1 mangueira, 1 reservatório
de vidro de 22ml com adaptador,
opera em 110/220V. Período de 06
horas por dia, valor unitário de R$
770,00 (setecentos e setenta reais) e
valor total de R$ 11.550,00 (onze mil
quinhentos e cinquenta reais)

Item 23 - 15 UN, LOCAÇÃO DO
BRINQUEDO INFLÁVEL CIRCUITO GRAN
PRIX - Circuito Gran Prix: com
obstáculos penu, carros de fórmula
1 e joão bobo.Crianças de 2 a 9 anos

Dimensões mínimas: 7m(C) x
6m(L). Capacidade: 30 pessoas por
hora. Motor: 110v ou 220V.

Equipe Operacional: 1 monitor,
valor unitário de R$ 560,00
(quinhentos e sessenta reais) e valor
total de R$ 8.400,00 (oito mil
quatrocentos reais)

RAFAEL BREDARIOL PACIFICO
EVENTOS - ME

Item 1 - 7 UN, LOCAÇÃO QUADRA
INFLÁVEL DE FUTEBOL DE SABÃO (PLAY
BALL) Dimensões mínimas: 7,00 x
14,00 m. Material Confeccionado:
KP 1000 Acompanha 01 motor
monofásico de 1cv c/ chave
reversora de voltagem (110/220v).
Crianças a partir de 04 anos.

Equipe Operacional: 2
monitores, valor unitário de R$ 589,90
(quinhentos e oitenta e nove reais e
noventa centavos) e valor total de
R$ 4.129,30 (quatro mil cento e vinte
e nove reais e trinta centavos)

Item 7 - 8 UN, LOCAÇÃO DE
ESTILINGUE HUMANO. Idade: acima
de 5 anos

Medidas mínimas: 8,5x4m x 2,90,
alt corda elástica, cadeira de
alpinismo,medindo 3mX10m.Material
Confeccionado: KP 1000, acompanha
um motoventilador de 1cv.

Equipe Operacional: 1 monitor,
valor unitário de R$ 650,00 (seiscentos

e cinquenta reais) e valor total de R$
5.200,00 (cinco mil duzentos reais)

Item 9 - 8 UN, LOCAÇÃO DE
MONTANHA DE ALPINISMO.
Dimensões mínimas:4,90 m (c) x 4,90
m (l) x 4.60 m (a) 5,60 m (c) x 5,60 m
(l) x 6,00 m (a)6,30 m (c) x 6,30 m (l) x
7,00 m (a) Material: KP 1000
Acompanha 01 motor monofásico
de 1cv c/ chave Reversora de
voltagem (110/220v). Kit de Alpinismo:
02 Cadeiras de escalada, 01 Freio
8, 02 Mosquetões, 01 Malha Rápida,
Corda estática. Crianças a partir de
07 anos. Equipe Operacional: 4
monitores, valor unitário de R$ 449,00
(quatrocentos e quarenta e nove
reais) e valor total de R$ 3.592,00 (três
mil quinhentos e noventa e dois reais)

Item 11 - 7 UN, LOCAÇÃO DE
SUPER BALL. Idade: acima de 5 anos.
Medidas: 10M X 5M

Material Confeccionado: KP
1000 Acompanha 01 motor
monofásico de 1cv c/ chave
reversora de voltagem (110/220v).
Equipe Operacional: 1 monitor, valor
unitário de R$ 419,00 (quatrocentos
e dezenove reais) e valor total de R$
2.933,00 (dois mil novecentos e trinta
e três reais)

Item 13 - 7 UN, LOCAÇÃO ZORB
BALL � TERRESTRE. Dimensão mínima
- 3m diâmetro.

Motor Monofásico 220v e 1 cv.
Material TPU / PVC. Ideal para
Crianças a partir de 7 anos

Capacidade 1 pessoa por Zorb
Ball

Equipe Operacional: 2
monitores, valor unitário de R$ 670,00
(seiscentos e setenta reais) e valor
total de R$ 4.690,00 (quatro mil
seiscentos e noventa reais)

Item 14 - 7 UN, LOCAÇÃO DE
BOLICHE HUMANO- Dimensões
mínimas: 10 comp. X 1entrada x 5
fundo. Motor Monofásico 220v e 1cv.
Capacidade 1 criança.
Idade:acima de 6 anos

Equipe Operacional: 1 monitor,
valor unitário de R$ 490,00
(quatrocentos e noventa reais) e
valor total de R$ 3.430,00 (três mil
quatrocentos e trinta reais)

Item 15 - 10 UN, LOCAÇÃO DO
BRINQUEDO INFLÁVEL ADRENALINA -
Dois competidores devem vencem
vários obstáculos como: joão bobo,
túnel, parede vazada e objetos
intercalados. Dimensões mínimas:
8,50(C) x 3,50(L) x 2,30(A)m. Material
Confeccionado: KP 1000. Motor
Monofásico 220v e 1cv.
Capacidade: 2 crianças. Equipe
Operacional: 2 monitores, valor
unitário de R$ 750,00 (setecentos e
cinquenta reais) e valor total de R$
7.500,00 (sete mil quinhentos reais)

Item 16 - 10 UN, LOCAÇÃO DO
BRINQUEDO INFLÁVEL MULT PLAY
GIGANTE

Agregando tobogã com subida
em escalada, piscina de bolinhas,
corredor com obstáculos, pula-pula,
ebonecos infláveis. Idade : 4à13anos.
Dimensões mínimas: 10,50(C) x 6,30(L)
x 6,00(A)m. Material Confeccionado:
KP 1000. Acompanha 01 motor
monofásico de 1cv c/ chave reversora
de voltagem (110/220v).

Capacidade: 6 crianças Equipe
Operacional: 2 monitores, valor unitário
de R$ 955,00 (novecentos e cinquenta
e cinco reais) e valor total de R$
9.550,00 (nove mil quinhentos e
cinquenta reais)

Item 17 - 7 UN, LOCAÇÃO DO
BRINQUEDO GIROMASTER - Simulador
de antigravidade onde o
participante é preso numa argola
de ferro que está dentro de outras
duas argolas, as três argolas giram
aleatoriamente em todas as
direções, proporcionando uma
incrível sensação ao participante.
Idade: a partir de 6 anos. Dimensões
mínimas: 3,50m(L) x 3,50m(A).
Capacidade: 30 pessoas por hora.
Motor: 220V. Equipe Operacional: 1
monitores, valor unitário de R$ 850,00
(oitocentos e cinquenta reais) e valor
total de R$ 5.950,00 (cinco mil
novecentos e cinquenta reais)

Item 20 - 20 UN, MAQUIAGEM
ARTÍSTICA - Maquiagem artística
facial, na mão ou no braço, como
também em outras partes do
corpo. Util izar tinta atóxica
apropriada e outros acessórios,
como pincéis de vários diâmetros e
glitter especial, para dar brilho. Os
monitores devem ser especializados
e dispor de um leque de opções de
maquiagens como: desenhos
animados, temas de filmes,
personagens, bichinhos, símbolos de
super-heróis, entre outros, tornando
a imaginação e sonho das crianças
realidade, além de fazer delas
verdadeiras obras de arte.

Quem faz a maquiagem é um
verdadeiro artista, um pintor, que
precisa ter seu traço forte para fazer
o contorno do desenho. É um serviço
delicado, de verdadeira expressão
artística. A técnica da maquiagem
artística deve ser utilizada de forma
divertida e eficiente, já que esse tipo
de técnica brinca com o lúdico,
desde a criança até o adulto e traz o
encantamento e a vontade de viver
outros personagens. Tudo
acontecendo com muita alegria e
palhaçada para alegrar a
criançada. Todo material incluso.
Período de 06 horas por dia, valor
unitário de R$ 209,00 (duzentos e nove
reais) e valor total de R$ 4.180,00
(quatro mil cento e oitenta reais)

Item 24 - 10 UN, LOCAÇÃO DE
QUADRA INFLÁVEL DE SHOW BALL.
Dimensões mínimas: 4,00x8,00m.
Material confeccionado: nylon
emborrrachado e KP 1000 02
motores 1/2 cv cada com voltagem
220v acoplados ao brinquedo.
Crianças a partir de 3 anos. Equipe
operacional: 01 monitor, valor unitário
de R$ 450,00 (quatrocentos e
cinquenta reais) e valor total de R$
4.500,00 (quatro mil quinhentos reais)

Item 25 - 250 UN, CONTRATAÇÃO
DE EQUIPE DE RECREAÇÃO (MONITOR
DIA)

O monitor deverá estar
uniformizado, ter iniciativa, interesse,
paciência, flexibilidade e praticidade
de adequadas intervenções, a fim
de atender à diversidade de crianças.
É terminantemente proibido ao
monitor fumar próximo às crianças.
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O monitor deverá desenvolver

diversas atividades, tais como:
gincanas, brincadeiras cantadas,
caça ao tesouro, dramatizações,
jogos de quadra, estafetas, ginástica
recreativa, concurso de dança,
oficinas culturais e pedagógicas e
muitos outros jogos e atividades lúdicas
que despertem o interesse da criança
tornando o evento alegre e divertido.

Caso utilize materiais, já deverão
estar inclusos. Período de 06 horas
por dia., valor unitário de R$ 235,00
(duzentos e trinta e cinco reais) e valor
total de R$ 58.750,00 (cinquenta e
oito mil setecentos e cinquenta reais)

WANDERLEY JOSÉ DE MOURA ME
Item 2 - 10 UN, LOCAÇÃO TOBOGÃ

INFLÁVEL - GRANDE (Dimensões
mínimas: 4,20m ( l) x 8,5 0m (c) x 6,50m
(a). Dimensões mínimas: 4,20m (l) x
8,50m (c) x 6,50m (a)

Material Confeccionado: KP
1000. Acompanha 01 motor
monofásico de lcv c/ chave
reversora de voltagem (110/220v).
Crianças a partir de 04 anos

Equipe Operacional: 1 monitor,
valor unitário de R$ 385,00 (trezentos
e oitenta e cinco reais) e valor total
de R$ 3.850,00 (três mil oitocentos e
cinquenta reais)

Item 5 - 15 UN, CAMA ELÁSTICA -
Dimensões mínimas: 4,30 m. 3,00 m.
2,00 m Estrutura em ferro galvanizado.
Sistema de impulsão por 84 molas
(modelo 4,30m). Sistema de impulsão
por 64 molas (modelo 3,00m). Lona
de alto em sannet QR disponível nas
cores: azul, vermelho, amarelo, verde
e preto. Proteção sobre molas de
espuma revestida com lona colorida.
Acompanha escada com 3 degraus.
Rede de proteção em polipropileno
multicolorida com hastes metálicas
revestidas com protectube colorido.
Sistema de montagem por encaixe.
Peso: 110kg, modelo 4,30m, 85kg
modelo 3,00m, 49kg, modelo 2,00m.
Crianças a partir de 4 anos.

Equipe Operacional: 1 monitor,
Marca - ., valor unitário de R$ 185,00
( cento e oitenta e cinco reais) e
valor total de R$ 2.775,00 (dois mil
setecentos e setenta e cinco reais)

Item10 - 30 UN, LOCAÇÃOPISCINA
DE BOLINHAS INFLÁVEL (Dimensões
mínimas: 2,8 0 x 3,00 m ). Idade: 2 a 8
anos. Dimensões mínimas: 2,80 x
3,00m. Acompanha 1000 bolinhas
tipo A. Material Confeccionado: KP
1000. Acompanha 01 motor
monofásico de 1cv c/ chave reversora
de voltagem (110/220v). Equipe
Operacional: 1 monitor, valor unitário
de R$ 169,00 ( cento e sessenta e nove
reais) e valor total de R$ 5.070,00
(cinco mil setenta reais)

Item 21 - 40 UN, LOCAÇÃO DE
BARRACA DE PIPOCA (MATERIAL
INCLUSO - POR DIA) Feito na hora,
servido por pessoal uniformizado, em
barraquinhas de alumínio e balcão
de inox, com cobertura de lona,
para uso tanto lugar aberto ou lugar
coberto. Incluso todo o material
necessário. Tamanho do saquinho:
15 cm x 7,5 cm (aproximadamente);
01 carrinho com 02 pessoas
servindo. Período de 6 horas por dia,

valor unitário de R$ 375,00 (trezentos
e setenta e cinco reais) e valor total
de R$ 15.000,00 (quinze mil reais)

Item 22 - 40 UN, LOCAÇÃO DE
BARRACA DE ALGODÃO DOCE
(MATERIAL INCLUSO - POR DIA) Feito
na hora, servido por pessoal
uniformizado, em barraquinhas de
alumínio e balcão de inox, com
cobertura de lona, para uso tanto
lugar aberto ou lugar coberto.
Incluso todo o material necessário.
01 barraca com 01 pessoa servindo.
Período de 6 horas por dia, valor
unitário de R$ 325,00 (trezentos e
vinte e cinco reais) e valor total de
R$ 13.000,00 (treze mil reais)

À Seção de Licitações para as
medidas de direito, na conformidade
da legislação pertinente.

Dê-se ciência na forma da lei.
Comunique-se.

Em 12 de setembro de 2013

JOÃO GUALBERTO FATTORI
PREFEITO MUNICIPAL

CONCORRÊNCIA PÚBLICA
N.º 02/2013

Processo Administrativo
nº 00796/2013

Referência: Edital Licitatório
nº 54/2013

Objeto: Execução de obras de pa-
vimentação, drenagem e passeio no
Loteamento Jardim Nova Esperança.

Itatiba, 18 de Setembro de 2013.

HOMOLOGAÇÃO
De conformidade com a ata de

julgamento da Comissão de
Licitação, que adoto, hei por bem
ADJUDICAR o objeto e HOMOLOGAR
o procedimento da licitação à
licitante vencedora: Shekinah
Construtora Ltda, pelo valor de R$
2.065.897,89 (dois milhões, sessenta
e cinco mil, oitocentos e noventa e
sete reais e oitenta e nove centavos).

À Seção de Licitações para
medidas pertinentes, na
conformidade da legislação vigente.

Publique-se

JOÃO GUALBERTO FATTORI
PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº 01781/2013

REFERÊNCIA: EDITAL Nº 108/2013
PREGÃO Nº 82/2013

Objeto: O registro de preços, pelo
prazo de 12 (doze) meses, para
eventual aquisição de material de
enfermagem � insumos para diabetes.

HOMOLOGO o procedimento
da presente licitação a proponente
vencedora:

INJEX INDÚSTRIAS CIRÚRGICAS LTDA
Item 01 � 150.000 unidades de,

SERINGA AGULHA 0,5 CC. Capacidade

para 50 unidades dede insulina, escala
com graduação de 1 em 1 unidade.
Agulha com 8 mm de comprimento
e 0,30 mm de calibre ( 30 G )., Marca
� Injex, valor unitário de R$ 0,26 (vinte e
seis centavos) e valor total de R$
39.000,00 (trinta e nove mil reais)

Item 03 � 450.000 unidades de
Seringas descartáveis, estéril de
plástico, atóxica, capacidade 100ui,
incolor com resistencia mecanica,
corpo cilindrico, escala com gravação
indelével de 0 a 100ui com divisões de
2 em 2 unidades. Agulha de calibre
12,7 mm., Marca - Injex, valor unitário
de R$ 0,26 (vinte e seis centavos) e valor
total de R$ 117.000,00 (cento e
dezessete mil reais)

FBM INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA
Item02�350.000unidadesdeFitas

com área reagente para verificação
de glicemia capilar, com qualquer
química enzimática e método de
leitura através de fotometria ou
amperometria. Faixa de medição
devera estar entre 20 e 600mg/dl,
aceitando-se valores inferiores a 20
mg/dl e superiores a 600mg/dl. Caixa
com 50 unidades. Observação: 500
unidades de aparelhos deverão ser
fornecidos em comodato na primeira
entrega e os aparelhos deverão ter
armazenamento de no mínimo 270
(duzentos e setenta) resultados de
exame na memória, com data e
hora., Marca � Accu Check Active,
valor unitário de R$ 0,24 (vinte e quatro
centavos) e valor total de R$ 84.000,00
(oitenta e quatro mil reais)

CQC TECNOLOGIA EM SISTEMAS
DIAGNÓSTICOS LTDA

Item 04 � 145.000 unidades de
Lancetas - agulhametálica, combase
de polímero plástico desenvolvida
para realizar a punção da polpa digital
para a obtenção da amostra de
sangue., Marca � Testline, valor unitário
de R$ 0,04 (trinta e oito milésimos de
real) e valor total de R$ 5.800,00 (cinco
mil e oitocentos reais)

À Seção de Licitações para as
medidas de direito, na conformidade
da legislação pertinente.

Dê-se ciência na forma da lei.
Comunique-se.

Em 16 de Setembro de 2013

JOÃO GUALBERTO FATTORI
PREFEITO MUNICIPAL

Pregão Presencial Nº 113/2013,
Edital Nº 141/2013, Tipo Menor Preço
Por Item. Objeto: o registro de
preços, pelo prazo de 12 (doze)
meses, para eventual aquisição de
suporte para extintores e extintores.
O credenciamento e os envelopes
de Preços e Habilitação serão
recebidos no dia 02 de outubro de
2013, das 09 horas as 09h30min., na
Seção de Licitações da Prefeitura
do Município de Itatiba, situada na
Avenida Luciano Consoline, n. 600,
Jardim de Lucca. O edital fica
disponível no endereço acima das
09h às 17h ou no site

www.itatiba.sp.gov.br. Informações:
tel.(11) 3183-0655.

Nelson Regagnin Filho
Pregoeiro

Pregão Presencial Nº 114/2013,
Edital Nº 142/2013, tipo Menor
Preço. Objeto: Aquisição de ar
condicionado, para entrega
imediata. O credenciamento e os
envelopes de Preços e Habilitação
serão recebidos no dia 02 de
outubro de 2013, das 13h30min. às
14 horas, na Seção de Licitações,
na Av. Luciano Consoline, nº 600,
Jardim de Lucca. O edital fica
disponível no endereço acima das
09 às 17horas ou no site
www.itatiba.sp.gov.br. Informações:
Tel.(11)3183-0655.

Maria Angela Camargo
Correia de Lima

Pregoeira

Pregão Presencial Nº 115/2013,
Edital Nº 143/2013, Tipo Menor
Preço. Objeto: o registro de preços,
pelo prazo de 12 (doze) meses, para
eventual contratação de empresa
especializada no fornecimento e
instalação de forros do tipo modular
em EPS (isopor). O credenciamento
e os envelopes de Preços e
Habilitação serão recebidos no dia
03 de outubro de 2013, das 09 horas
as 09h30min., na Seção de
Licitações, situada na Avenida
Luciano Consoline, n. 600, Jardim de
Lucca. O edital fica disponível no
endereço acima das 09h às 17h ou
no site www.itatiba.sp.gov.br.
Informações: tel.(11) 3183-0655.

Paulo Rogério Cosenza
Pregoeiro

Pregão Presencial Nº 116/2013,
Edital Nº 144/2013, Tipo Menor Preço
Por Item. Objeto: o registro de
preços, pelo prazo de 12 (doze)
meses, para eventual aquisição e
instalação de rodapé e chapa
vinilica. O credenciamento e os
envelopes de Preços e Habilitação
serão recebidos no dia 03 de
outubro de 2013, das 13h30min. as
14 horas, na Seção de Licitações,
situada na Avenida Luciano
Consoline, n. 600, Jardim de Lucca.
O edital fica disponível no endereço
acima das 09h às 17h ou no site
www.itatiba.sp.gov.br. Informações:
tel.(11) 3183-0655.

Emerson Portella
Pregoeiro

Pregão Presencial Nº 117/2013,
Edital Nº 145/2013, Tipo Menor Preço
Por Item. Objeto: o registro de preços,
pelo prazo de 12 (doze) meses, para

eventual aquisição de diários de
classe e livros de ponto. O
credenciamento e os envelopes de
Preços e Habilitação serão recebidos
no dia 04 de outubro de 2013, das 09
horas as 09h30min., na Seção de
Licitações, situada na Avenida
Luciano Consoline, n. 600, Jardim de
Lucca. O edital fica disponível no
endereço acima das 09h às 17h ou
no site www.itatiba.sp.gov.br.
Informações: tel.(11) 3183-0655.

Flávio Augusto Vicentine
Pregoeiro

PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº. 3977/2013

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 92/13

Assunto: Recurso contra decisão
de aceitação de proposta

DESPACHO
A pregoeira submete a minha

apreciação o recurso interposto pela
licitante RENATA VIERIA SANTIAGO
SALLUM ME � AGEMO, contra o ato
que julgou habilitados os licitantes L.S.
MECÂNICA DIESEL LTDA ME, ROSANA
LEIKO BANDO ME, A.S. MECÂNICA E
TORNEARIA LTDA ME E MECÂNICA
TAFARELLO LTDA. A recorrente pleiteia
a inabilitação das empresas
consideradas vencedoras.

Ocorre, porém que as propostas
apresentadas em sessão, atendem
plenamente as exigências
editalícias, pois a validade das
propostas já esta definida no próprio
Edital e ainda é determinada na Lei
10520/02, que institui a modalidade
pregão as instituições municipais.

Sendo assim, e adotando as
demais razões apresentadas pela
Pregoeira, que considero integradas
a esta decisão, NEGO
PROVIMENTO ao recurso.

Em observância ao item 8.4 do
edital, adjudico o objeto do
certame à licitante vencedora e
homologo o procedimento, na
seguinte conformidade:

L.S. MECÂNICA DIESEL LTDA ME
Item 01 - 4.400 HORAS TÉCNICAS

VEÍCULOS PESADOS (estimada), para
execução de serviços mecânicos
preventivos e corretivos em veículos
pesados (ônibus, micro-ônibus, Vans,
Caminhões, etc), valor unitário R$
39,50 (trinta e nove reais e cinquenta
centavos), valor total 173.800,00
(cento e setenta e três mil e
oitocentos reais)

ROSANA LEIKO BANDO ME
Item 02 � 3.700 HORAS TÉCNICAS

VEÍCULOS LEVES (estimada), para
execução de serviços mecânicos
preventivos e corretivos em veículos
leves (tipo veículos de passeio e
peruas tipo kombi), valor unitário R$
47,00 (quarenta e sete reais), valor
total R$ 173.900,00 (cento e setenta
e três mil e novecentos reais).
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A.S. MECÂNICA E TORNEARIA LTDA

ME E MECÃNICA TAFARELLO LTDA.
Item 03 � 1.700 HORAS TÉCNICAS

MÁQUINAS (estimada), para
execução de serviços mecânicos
preventivos e corretivos em máquinas
(máquinas de terraplenagem, trator,
rolo compactador, retro-scavadeira,
etc.), valor unitário R$ 59,00 (cinquenta
e nove reais), valor total R$ 100.300,00
(cem mil reais trezentos reais)

À Seção de Licitações para as
medidas de direito, na conformidade
da legislação pertinente.

Dê-se ciência na forma da lei.
Comunique-se.

Em 11 de setembro de 2013.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
PREFEITO MUNICIPAL

O Setor de Recursos Humanos da
Prefeitura do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições CONVOCA o candidato
abaixo relacionado, aprovado em
Concurso Público Edital � 01/2012, a
comparecer ao Centro Administrativo
Municipal �Prefeito Ettore Consoline�,
situado na Avenida Luciano
Consoline, nº 600, Jardim de Lucca,
no dia 20/09/2013 às 14:30 hs, para
apresentação de documentos:

Motorista de Veículos Leves
14° Nelson Salvador Filho
(Comparecer com RG, ter Ensino
Fundamental Completo e CNH
categoria D)

Itatiba, 18 de Setembro de 2013

Rita de C. S. Godoy Gotardo
Chefe da Seção de Recursos

Humanos

ERRATA
Publicou-se na Imprensa Oficial

datada em 27 de julho de 2013,
errôneamente a notificação de nº
18959/2013 como solicitação de
AVCB, quando o correto é alteração
cadastral

NOTIFICAÇÃO Nº18959/2013

Processo: 2012.03923
Interessado: CLODOALDO

HENRIQUE FERNANDES ME
Assunto: ALTERAÇÃO CADASTRAL

CONVOCAÇÃO
Recursos Humanos
Secretaria de Administração

COMO EMPRESA ESTABELECIDA

Tem a presente, a finalidade de
notificar o (a) Sr. (Srª) CLODOALDO
HENRIQUE FERNANDES ME,
estabelecido no imóvel localizado
a RUA OCTAVIO GIARETTA, 110 LT
PARQUE DA COLINA ( CCM 25662),
para efetuar a alteração cadastral
como empresa estabelecida,
regularizando assim sua situação
junto ao cadastro imobiliário,
conforme art 199, da Lei nº 3053/98
� código de posturas

Como seu proprietário não foi
localizado, pois as
correspondências retornaram,
publica-se a presente notificação
cientificando que a não observância
dos dispositivos legais ensejará o
imediato implemento das medidas
administrativas e judiciais pertinentes.

Itatiba, 18 de setembro de 2013

JOSÉ FRANCISCO MANTOVANI
Chefe da Seção de Fiscalização

Extrato do Primeiro Termo de
Aditamento ao Contrato n.º013/
2013. Processo Administrativo
n.º2012000008759. Modalidade:

Processo Administrativo
nº 2013000007774

Interessada: Prefeitura do
Município de Itatiba

Assunto: Concurso Público para
preenchimento de vagas para
funções de Professores de
Educação Básica I, Professores de
Educação Básica II, Diretor de
Escola, Orientador Educacional,
Psicopedagogo, Monitor de
Informática e Inspetor de Alunos.

D E S P A C H O
Com base nos argumentos

apresentados nos autos, que
considero integrados a esta
decisão:

1) Reconheço a necessidade e
determino a abertura de concurso
público para preenchimento de 24
(vinte e quatro) vagas do emprego
público de professor de Educação
Básica I, 28 (vinte e oito) vagas do
emprego público de professor de
Educação Básica II, 03 (três) vagas
do emprego público de diretor de
escola, 05 (cinco) vagas do emprego
público de orientador educacional,
05 (cinco) vagas do emprego
público de psicopedagogo, 01 (uma)
vaga do emprego público de
monitor de informática e 09 (nove)
vagas do emprego público de
inspetor de alunos;

2) Ratifico e homologo, com
respaldo no artigo 24, XIII da Lei
Federal n.º8.666/93, o ato de
dispensa de licitação para a
contratação do Instituto Zambini para
a realização do certame, de acordo
com as condições propostas.

Publique-se e prossiga-se nos
demais atos.

Itatiba, 18 de setembro de 2013.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
Prefeito Municipal

NOTIFICAÇÃO Nº 19772/2013

Interessado: REINALDO ANTONIO
FERREIRA

Assunto: Regularização da
situação cadastral

Processo: nº 2012.08716

Tem a presente a finalidade de
notificar o Sr. Reinaldo Antonio Ferreira,
residente na Rua Sebastiana de Souza
Bezana, nº 404 � Jd. do Engenho, para
quenoprazode30 (trinta) dias, à partir
desta publicação, apresente o
documento referente a
Regularização de sua Situação
Cadastral � Atividade Profissional,
conforme exigências do artigo 199,
da Lei Municipal nº 3.053/98.

Como as correspondências
retornaram, publica-se a presente
notificação, cientificando que a não
observância dos dispositivos legais
ensejará o imediato implemento das
medidas administrativas e judiciais
pertinentes.

Itatiba, 17 de setembro de 2013

Arq. Ana Paula Bartholomeu
Fernandes Monte

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E

SOCIAL. - CAU 82045-8

NOTIFICAÇÕES

DESPACHO

EXTRATO

Inexigibilidade de Licitação � Lei
n.º8.666/93, Artigo 25, I. Contratante:
Prefeitura do Município de Itatiba.
Contratada: TCI Transporte Coletivo
de Itatiba Ltda. Objeto: O presente
instrumento tem por finalidade aditar
a cláusula 2.1 do presente contrato
a fim de efetuar acréscimos no
quantitativo, em conformidade
com as justificativas exaradas no
processo administrativo
n.º2012000008759. Valor: R$5.000,00
(cinco mil e reais). Dotação
orçamentária: 3.3.90.39.00,
27.812.0010.2.082. Prazo: Mantido.
Assinatura: 16/09/2013.

DECRETO LEGISLATIVO Nº 04/2013

�DISPÕE SOBRE O USO DOS
ESPAÇOS PÚBLICOS DO PALÁCIO 1º
DE NOVEMBRO, PERTENCENTE AO
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL,
POR MEIO DE CESSÃO OU
PERMISSÃO DE USO, NA FORMA
QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.�

Eu, VITÓRIO BANDO, Presidente
da Câmara Municipal de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso de
minhas atribuições,

FAÇO SABER que a Câmara
Municipal de Itatiba aprovou, por
unanimidade de votos, na 31ª
Sessão Ordinária, realizada no dia
04 de setembro do corrente mês, e
eu promulgo o seguinte DECRETO
LEGISLATIVO:

�Art. 1º - A cessão ou a permissão
de uso das instalações do Palácio
1º de Novembro, em especial do
Plenário �Teatro Ralino Zambotto� e
do Plenário �Vereador Abílio Monte�,
será possível, a título de extensão
comunitária, para a realização de
eventos de interesse público e
abertos à população em geral, nas
seguintes formas:

I � Gratuita, para:

a) Órgãos da administração direta,
indireta, autárquica e fundacional
municipais, estaduais ou federais;
b) Órgãos dos Poderes Executivo e
Judiciário das três esferas federativas
e do Poder Legislativo das demais
esferas federativas;
c) Entidades de classes profissionais,
sindicatos, partidos políticos;
d) Associações ou entidades sem
fins lucrativos, dentre elas as de
caráter assistencial ou religioso,
vedada a celebração de cultos;
e) Empresas públicas, sociedades
de economia mista, concessionárias
ou permissionárias de serviços
públicos, em nível municipal,
estadual ou federal;
f) Escolas particulares da educação
infantil, ensino fundamental e médio.

II � Onerosa, para:

a) Iniciativa privada, seja pessoa
física ou jurídica;

§ 1º � A cessão ou permissão de
uso só poderá ser concedida para
realização de atividades e eventos
artísticos, científicos, culturais,
educacionais, de lazer e religiosos
(excetuando-se cultos),
condicionados à existência de
disponibil idade de dia e hora
solicitados, conforme agenda
criada para tal finalidade.

§ 2º - Fica vedada a cobrança
de ingresso nos eventos realizados,
com exceção da hipótese prevista
no § 3º deste artigo.

§ 3º � Será permitida a cobrança
de ingresso, de forma pecuniária ou
por meios de donativos, apenas em

evento solicitado por entidade ou
associação sem fins lucrativos e de
caráter reconhecidamente
assistencial, com sede no Município,
a fim de que seja destinatária de
valores arrecadados.

§ 4º - Havendo cobrança de
ingressos, nos termos previstos no §
3º do presente Decreto, caberá à
entidade assistencial beneficiada
definir, por critérios próprios, a
porcentagem em que se
beneficiará da arrecadação, bem
como responsabilizar-se pela venda
e divulgação do evento.

§ 5º - Fica proibida a venda de
ingressos e a comercialização
interna de qualquer espécie nas
instalações da Câmara Municipal.

§ 6º - Na hipótese do § 3º do
presente artigo não haverá cobrança
da importância pecuniária prevista no
artigo 3º deste Decreto ou reversão
de valores à cedente ou permitente.

Art. 2º - A cessão ou a permissão
de uso, conforme se trate de
entidade pública ou privada, dar-se-
á mediante solicitação por escrito da
pessoa física interessada ou da
pessoa jurídica, por meio de seu
representante, indicando o espaço
e os equipamentos que desejam
utilizar, os quais serão manuseados e
controlados por servidor da Câmara
ou por quem esta indicar.

§1º - Os solicitantes deverão
renovar o cadastro anualmente
perante a Câmara Municipal,
apresentando CNPJ, contrato social
ou estatuto e ata de assembleia
devidamente registrados, no caso
de pessoa jurídica, ou RG e CPF e
comprovante de residência, no
caso de pessoa física, ou instruir o
pedido com tais documentos.

§ 2º - A solicitação deverá
especificar, minuciosamente, o
evento a ser realizado e sua
finalidade, bem como o(s) horário(s)
e dia(s) pretendido(s), com a
declaração de que o evento será
aberto ao público.

§ 3º - Em caso de cobrança de
ingressos, a entidade assistencial
deve declarar no seu pedido que
receberá valores decorrentes da
arrecadação.

Art. 3º - Para casos em que a
permissão de uso ocorrer de forma
onerosa, será cobrada a
importância pecuniária no valor de:

a) R$ 135,00 (cento e trinta e cinco
reais) por hora de uso das instalações
do Plenário �Teatro Ralino Zambotto�,
com uso dos equipamentos
cenotécnicos, incluindo o período
de ensaio do evento;
b) R$ 65,00 (sessenta e cinco reais)
por hora de uso das instalações do
Plenário �Teatro Ralino Zambotto�,
sem uso dos equipamentos
cenotécnicos, incluindo o período
de ensaio do evento;

Atos Oficiais da Câmara Municipal
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c) R$ 35,00 (trinta e cinco reais) por
hora de uso das instalações do
Plenário �Vereador Abílio Monte�,
incluindo o período de ensaio do
evento.

§ 1º - O valor de que tratam as
alíneas �a�, �b�� e �c� será reajustado
sempre no mês de janeiro de cada
ano, com base na variação do
Índice Nacional de Preços ao
Consumidor (INPC) ou outro que
venha a substituí-lo.

§2º - O recolhimento do valor
devido deverá ser realizado aos
cofres do Município, em dinheiro,
mediante guia própria, antes do
período de utilização do espaço
cedido, comprovando-se seu
recolhimento, sob pena de ser
revogada a permissão de uso.

Art. 4º - Para cada pedido será
firmado Termo de Cessão ou
Permissão de Uso e
Responsabilidade, cujo modelo
constitui anexo único deste Decreto,
especificando a(s) dependência(s)
cedida(s), o(s) evento(s) e sua(s)
finalidade(s), dia(s), horário(s), valor
e forma de pagamento, se for o
caso, bem como a
responsabilidade do cessionário ou
permissionário e demais condições
de uso que forem necessárias.

Parágrafo único - É vedada a
publicidade de caráter comercial,
promocional ou similar nas
dependências internas e externas
do Palácio 1º de Novembro pela
cessionária ou permissionária,
independentemente de ser gratuita
ou onerosa, permitida apenas a
divulgação de caráter educativo,
informativo ou de orientação social.

Art. 5º - Deverá ser observada
pelo cessionário ou permissionário
a capacidade de público para os
lugares sentados nas instalações a
serem utilizadas, dos quais será
reservado número não superior a
5% (cinco por cento) para utilização

do cedente.

Art. 6º - A cessão ou permissão
de uso de outros bens pertencentes
ao patrimônio da Câmara Municipal
de Itatiba, de forma transitória e
precária, será possível, a critério do
Presidente da Casa, mediante
solicitação por escrito do
interessado, desde que a finalidade
de uso seja de interesse público e
não venha a alterar o
funcionamento da Casa.

§ 1º - O pedido deve conter dia,
hora e local da utilização do bem
solicitado, bem como a finalidade
do uso.

§ 2º - O solicitante assinará Termo
de Cessão, Recibo e
Responsabilidade.

Art. 7º - O estacionamento
interno destina-se exclusivamente
aos Edis e funcionários, além de
autoridades em visita à Casa.

Parágrafo único � Em dias em
que não haja atividades da Casa o
estacionamento interno poderá ser
cedido para a realização de
eventos abertos ao público,
devendo ser solicitado por escrito.

Art. 8º - Este Decreto entra em
vigor na data de sua publicação,
ficando revogados em seu inteiro
teor a Resolução nº 14/2007 e
demais alterações e o Decreto
Legislativo nº 01/2013.�

Palácio 1º de Novembro, em 18
de setembro de 2013.

VITÓRIO BANDO
Presidente da Câmara

Registrado, Publicado e Afixado
na Secretaria da Câmara Municipal
de Itatiba em 18 de setembro de
dois mil e treze.

Norivaldo Giaretta
Diretor Geral

C O N V I T E
A Câmara Municipal de Itatiba, nos termos do artigo 130, § 1º da

Lei Orgânica do Município de Itatiba, conforme disposto no § 4º do

art. 9º e no parágrafo único do art. 48 da Lei Complementar nº 101,

de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), convida a

população para a Audiência Pública que será realizada no dia 19

de setembro, quinta-feira, às 15h00min, no Plenário �Vereador Abílio

Monte�, ocasião emque o Poder Executivo deverá demonstrar e avaliar

o cumprimento das metas do 2º quadrimestre do ano de 2013.

Itatiba, setembro de 2013.

RUI FATTORI

Presidente da Comissão de Economia e Finanças

FINANÇAS
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REUNIÃO DO CONSELHO LOCAL DE SAÚDE DE ITATIBA
CONVITE A POPULAÇÃO:

Toda a população está convidada a participar da reunião mensal do Conselho Local de Saúde de Itatiba do
C.T.A. � Centro De Testagem e Aconselhamento que será realizada:

DIA � 19 DE SETEMBRO DE 2.013 - HORÁRIO: 08hs:30min
LOCAL: Rua Pompéia, 45 � Giardino D�Itália

Pauta: PAM � 2014
Participe - Divulgue

JOSÉ EDUARDO CINTRA
Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Itatiba

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Considerando os preceitos
contidos na Lei Municipal n.º 4.456/12
que criou o �Conselho da Cidade de
Itatiba - CONCITA�, o Prefeito do
Município de Itatiba, JOÃO
GUALBERTO FATTORI, CONVOCA os
segmentos da sociedade abaixo-
relacionados, para reunirem-se em
Assembléia que será realizada no
próximo dia 02 de OUTUBRO de 2013,
das 18h às 20h, no auditório doCentro
Administrativo Municipal Prefeito Ettore
Consoline, sito na Avenida Luciano
Consoline, 600, nesta cidade, a fim
de se realizar a ELEIÇÃO dos 16
(dezesseis) membros titulares e 16
membros suplentes representantes da
sociedade civil que comporão o
CONCITA, órgão colegiado, de
caráter consultivo, que objetiva
estudar e propor diretrizes para a
formulação e a implementação da
política municipal de desenvolvimento
urbano sustentável.

I. Movimentos Sociais e
Populares: organizações de
associações de bairros, movimentos
por moradia, movimentos de luta
por terra e de luta pelo
desenvolvimento urbano. Quatro
membros desse segmento irão
compor o Conselho;

II. Organizações Não Governa-
mentais (Ong�s): Entidades do ter-
ceiro setor preferentemente vincu-
ladas à questão do desenvolvimento
urbano. Dois membros desse
segmento integrarão o CONCITA;

III. Entidades de Ensino Superior,
Acadêmicas e de Pesquisa:
Entidades vinculadas à questão do
desenvolvimento urbano,
representantes de entidade de
ensino, centros de pesquisas das
diversas áreas do conhecimento.
Dois membros desse segmento farão
parte do CONCITA;

IV. Entidades Profissionais com
atuação na área do desenvolvi-
mento urbano: Entidades represen-
tativas de associações de profissio-
nais e conselhos profissionais
regionais voltadas ao desenvolvi-
mento urbano. Dois membros desse

�Conselho da Cidade
de Itatiba - CONCITA�

segmento farão parte do CONCITA;

V. Trabalhadores, por meio de
suas entidades sindicais: Sindicatos
federações representativos dos tra-
balhadores, legalmente constituí-
dos. Dois membros desse segmento
serão eleitos para integrar o CONCITA;

VI. Empresários relacionados à
produção e ao financiamento do
desenvolvimento urbano: incluem-
se também as cooperativas
voltadas as questões de
desenvolvimento urbano. Dois
membros desse segmento serão
eleitos para integrar CONCITA;

VII. Conselhos Municipais com
atividades ligadas ao
desenvolvimento urbano: Dois
membros desse segmento serão
eleitos para integrar CONCITA.

A apresentação dos candidatos
será por segmento e ocorrerá no
início da Assembleia. Em seguida
será iniciado o procedimento de
eleição, quando os candidatos
terão direito a votar no número de
candidatos equivalente ao número
de membros do seu segmento.

Somente poderão participar
membros de entidades que estejam
regularmente constituídas. Deverão,
ainda, os participantes, apresentar
documento que comprove o seu
vinculo com a entidade, classe ou
instituição que representa.

O Conselho da Cidade será
presidido pelo Prefeito Municipal ou
por Secretário Municipal de sua
indicação.

A cada membro titular
corresponderá um suplente, que
será assim designado segundo o
maior número de votos recebidos
na assembleia da eleição.

O mandato dos membros do
Conselho da Cidade, indicados ou
eleitos, será de 2 (dois) anos, sendo
permitida aos eleitos apenas uma
reeleição e aos indicados apenas
uma recondução.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
Prefeito Municipal

SECRETARIA DA SAÚDE
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Secretaria da Saúde da
Prefeitura do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições CONVOCA candidata
aprovada em Processo Seletivo,
Edital nº. 002/2013, para
Contratação Emergencial de
Médico Oftalmologista, a
comparecer à Rua Marcos Dian nº.
365 � Jardim de Lucca � Itatiba SP,
no dia 23/09/2013 às 09h00min para
apresentação de documentos

originais e uma fotocópia dos
seguintes: RG, CPF, Carteira de
Trabalho e Previdência Social - CTPS,
nº do PIS, Certidão de Nascimento
ou Casamento e Carteira do Órgão
da Classe a que pertence.

1 - RUTH DE CAMARGO ANDRADE
RG nº 34.601.243-0

Itatiba, 18 de setembro de 2013.

Dr. Luiz Gonçalves Simões
Secretário da Saúde
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Ajudante de Entrega

Masculino, acima de 20
anos

Ajudante Geral
Masculino, para serviços ge-
rais junto com a perfuratriz

Ajudante Geral
Masculino, para serviços ge-
rais de limpeza em indústria

Assistente Comercial
Masculino, para visitas a cli-
entes e ter conhecimento
em licitações

Auxiliar de Almoxarifado
Masculino, de 2ª a sábado
das 13h40 às 22h

Auxiliar de Cozinha
Feminino, para lanchonete,
disponibilidade das 11h302
as 19h50

Auxiliar de Enfermagem
Ambos os sexos, para home

Auxiliar de Produção
(vaga temporária)

Masculino, acima de 18
anos,

Caseiros
Casal para morar sem filhos
para sitio

Cozinheiro
Ambos os sexos para restau-
rante

Encarregado de TI
Ambos os sexos, disponibili-

dade para viagens, com ha-
bilitação, comparecer com
currículo

Motorista
Masculino, com habilitação
D

Motorista Carreteiro
Masculino, para viagens se-
manais

Motorista de Entrega
Masculino, com experiência
na função

Oficial de Serviços Gerais
Masculino, acima de 20
anos

Operador de Empilhadeira
Masculino, acima de 18
anos,

Recepcionista / Arrumadeira
(somente sábados

e domingos)
Feminino, para arrumação e
atendimento em pousada,
trabalha das 7h as 18h

Serralheiro
Masculino, com experiência

Soldador
Masculino, para estrutura
metálica

Técnico de Enfermagem
Ambos os sexos, para home

Vigilante Bancário
Masculino, diurno, escala 5
x 2, com curso em dia

Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda

oferece através do as seguintes vagas:PAT

Não são fornecidas informações de vagas por telefone

O PAT - Posto de Atendimento ao Trabalhador fica na A venida
Marechal Castelo Branco, 677, Secretaria da Ação Social

SEGURO DESEMPREGO:SEGURO DESEMPREGO:SEGURO DESEMPREGO:SEGURO DESEMPREGO:SEGURO DESEMPREGO:
2ª a 6ª das 8 as 15 horas (numero de senhas limitadas)

INTERMEDIAÇÃO MÃO DE OBRAINTERMEDIAÇÃO MÃO DE OBRAINTERMEDIAÇÃO MÃO DE OBRAINTERMEDIAÇÃO MÃO DE OBRAINTERMEDIAÇÃO MÃO DE OBRA
2ª a 6ª das 8 as 16 horas com RG, CPF, Carteira de Trabalho e

nº PIS ou Cartão Cidadão
ou cadastre-se no site: www.maisemprego.mte.gov.br



Imprensa Oficial 26 Itatiba, 19 de setembro de 2013  -  QUINTA-FEIRA

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
Ficam convocados, os inscritos abaixo,

para assinatura de Termo de Concessão de
Auxí l io Transporte para estudantes em
estabelecimento de ensino de grau superior

ou técnico em outros municípios.
LOCAL - SALÃO NOBRE DA UNIVERSIDADE

SÃO FRANCISCO
DATA - 21 DE SETEMBRO - HORÁRIO - 9H30

A Secretária Municipal de
Educação, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista:

- a necessidade de dar
cumprimento ao Artigo 225 da
Constituição Federal, em especial
ao Inciso VI, segundo o qual
incumbe ao poder público
�promover a Educação Ambiental
em todos os níveis de ensino e a
conscientização pública para a
preservação do Meio Ambiente�;

- que a Lei nº 9.394/96 atribui,
em seu artigo 22 �que a educação
básica tem por finalidade
desenvolver o educando,
assegurar-lhe a formação comum
indispensável para o exercício da
cidadania�;

- que o Artigo 32 da mesma Lei
assevera que o ensino fundamental
� terá por objetivo a formação
básica do cidadão mediante(...)-
a compreensão do ambiente
natural e social, do sistema político,
da tecnologia, das artes e dos
valores em que se fundamenta a
sociedade�;

- o atendimento ao disposto na
Lei nº 9.795 de 25 de abril de 1999
que institui a Política Nacional de
Educação Ambiental e dá outras
providências;

- o estabelecido na Resolução
nº 02, de 15 de junho de 2012 que
define as Diretrizes Curriculares
Nacionais para a Educação
Ambiental;

- a proposição do tema meio
ambiente pelos Parâmetros
Curriculares Nacionais;

- o exposto na Lei Municipal nº
4.069, de 30 de junho de 2008 que
Dispõe sobre a Educação
Ambiental, institui a Política Municipal
de Educação Ambiental e dá
outras providências;

- a Lei nº 4325, de 20 de janeiro
de 2011 que Dispõe sobre o Plano

Diretor do Município de Itatiba, que
ordena o território e as políticas
setoriais e dá outras providências;

- a necessidade de que a
questão ambiental deixe de ser
tratada de modo superficial e
fragmentada, resumindo-se a
eventos comemorativos;

- a necessidade de nortear as
propostas de Educação Ambiental
de acordo com os documentos
curriculares da Educação Básica
da Rede Municipal de Itatiba para
que a abordagem da temática
ambiental siga uma concepção
crítica.

RESOLVE:

Artigo 1º - Ficam instituídas as
Diretrizes Curriculares Municipais
para a Educação Ambiental como
normas para a Educação Básica
que orientam o planejamento
curricular nas escolas da Rede
Municipal De Itatiba;

Artigo 2º- A Educação Ambiental
será incorporada às áreas já
existentes e ao trabalho educativo
da escola como tema transversal,
em todas as disciplinas e anos
escolares, conforme documento
elaborado pela coordenadoria de
Educação Ambiental da Secretaria
da Educação;

Artigo 3º - A inclusão das
Diretrizes da Educação Ambiental
nos diferentes níveis e modalidades
de ensino deve, necessariamente,
induzir o planejamento didático das
políticas públicas dos diversos
estabelecimentos de ensino.

Artigo 4º- As Diretrizes
Curriculares Municipais para a
Educação Ambiental deverão
fazer parte da Proposta
Pedagógica das Unidades de
Ensino.

MARIA DE FATIMA SILVERA POLESI
LUKJANENKO

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

Mudança de endereço do CREAS
A partir do dia 18 de setembro, o CREAS - Centro de

Referencia Especializado de Assistência Social atenderá em

anexo da Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda na Av.
Marechal Castelo Branco, 677, Bairro do Engenho. Telefones:

4524-0747 / 4524-1970 / 4594-1717.

COMUNICADO

RESOLUÇÃO S.E.M. Nº 08, DE 17 DE SETEMBRO DE 2013

INSTITUI AS DIRETRIZES CURRICULARES MUNICIPAIS PARA A EDUCAÇÃO
AMBIENTAL DE ITATIBA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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EDITAL DE ABERTURA DO PROCESSO DE ELEIÇÃO PARA A COMPOSIÇÃO
DOS MEMBROS DA CIPA

Ficam convocados os empregados da Prefeitura do Município de Itatiba,
para se candidatarem a membros da Comissão Interna de Prevenção de
Acidentes (CIPA) de acordo com a Norma Regulamentadora (NR 5) da
Portaria 3214/78, conforme redação dada pela portaria Nº08 de 23/02/
1999.

O período das inscrições será do dia 18 de setembro de 2013 a 04 de
outubro de 2013 das 08:00 hs às 17:00 hs, no Centro Administrativo Prefeito
Ettore Consoline com a Anie da Secretaria de Governo, e no Almoxarifado
Central com o Fábio - Técnico de Segurança do Trabalho.

A Eleição ocorrerá nos dias 04 e 05 de novembro nos locais a serem
definidos pela Comissão Eleitoral.

Itatiba, 13 de setembro de 2013

Fábio Ap. Conde de Melo
Presidente da Cipa

João Gualberto Fattori
Prefeito Municipal

Comissão Interna de
Prevenção de
Acidentes (CIPA)

Prefeitura de Itatiba informa

A ESTAÇÃO CIÊNCIAS E O PLANETÁRIO MUNICIPAL
ATENDEM EM NOVO NÚMERO DE TELEFONE

Anotem e agendem seus horários!

(11) 3183.0013
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